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Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/04/2014 a 31/08/2015
PRELIMINAR. ViCIO DE MOTIVACAO. NAO OCORRENCIA.

N3o ocorre vicio de motivagdo quanto a DRJ analisa os documentos e
entende em sentido distinto da tese do impugnante, fundamentando sua
decisdo.

PRELIMINAR. NAO OBSERVANCIA DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2
368/2014. NAO OCORRENCIA.

N3o ha inobservancia da Solucdo de Consulta se a fundamentacdo do auto
de infracdo é uma das hipdteses acolhida pela conclusao da Solugao de
Consulta. Diretor estatutario, que ndo mantenha as caracteristicas
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inerentes a relacdo de emprego, se caracteriza como segurado obrigatério
na qualidade de contribuinte individual, e a sua participacdo nos lucros e
resultados de que trata a Lei n? 10.101/2000 integra o salario-de-
contribuicdo, para fins de recolhimento das contribui¢des previdenciarias.

PRELIMINAR. PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA. NAO OCORRENCIA.

O julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questdes suscitadas
pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a
decisao.

PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO POR ERRO NA ELEICAO DA BASE
CALCULO. NAO OCORRENCIA.

N3o obstante a extensa explanacdo apresentada pelo sujeito passivo no
intuito de demonstrar o carater mercantil e indicar os riscos envolvidos nos
planos ofertados a colaboradores da companhia, no caso concreto, os
elementos de prova trazidos aos autos demonstram, de forma categoérica, a
inexisténcia dos alegados riscos.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/04/2014 a 31/08/2015
			 
				 PRELIMINAR. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
				 Não ocorre vício de motivação quanto a DRJ analisa os documentos e entende em sentido distinto da tese do impugnante, fundamentando sua decisão. 
				 PRELIMINAR. NÃO OBSERVÂNCIA DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 368/2014. NÃO OCORRÊNCIA.
				 Não há inobservância da Solução de Consulta se a fundamentação do auto de infração é uma das hipóteses acolhida pela conclusão da Solução de Consulta. Diretor estatutário, que não mantenha as características inerentes à relação de emprego, se caracteriza como segurado obrigatório na qualidade de contribuinte individual, e a sua participação nos lucros e resultados de que trata a Lei nº 10.101/2000 integra o salário-de-contribuição, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias. 
				 PRELIMINAR. PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
				 O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
				 PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO POR ERRO NA ELEIÇÃO DA BASE CÁLCULO. NÃO OCORRÊNCIA.
				 Não obstante a extensa explanação apresentada pelo sujeito passivo no intuito de demonstrar o caráter mercantil e indicar os riscos envolvidos nos planos ofertados a colaboradores da companhia, no caso concreto, os elementos de prova trazidos aos autos demonstram, de forma categórica, a inexistência dos alegados riscos.
				 PRELIMINAR. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. NÃO OCORRÊNCIA.
				 Não há erro de identificação do sujeito passivo quando há relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador. 
				 NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DAS DATAS DE NOTIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO COMO MOMENTO DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. NÃO OCORRÊNCIA.
				 Os fatos geradores das obrigações principais e acessórias ocorreram quando o beneficiário exerceu o seu direito de opção pelas ações.
				 NULIDADE. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. NÃO OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE 20 SALÁRIOS-MÍNIMOS DAS BASES DE CÁLCULOS. NÃO OCORRÊNCIA.
				 A base de cálculo do salário-educação é o total da remuneração paga ou creditada, a qualquer título, aos segurados empregados, assim, sem limites. A base de cálculo da contribuição ao Incra a mesma adotada em relação ao Regime Geral de Previdência Social, conforme § 2º do artigo 3º da Lei 11.457, de 16 de março de 2007. 
				 DIRETORES ESTATUTÁRIOS. VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO OCORRÊNCIA.
				 Não se confundem as funções de administradores e de empregados em uma sociedade anônima de capital aberto. Não se confunde a função de Diretor Estatutário/Administrador com a função de Diretor empregado prevista na Lei nº8.212/1991, art. 12, inciso I, alínea “a”.
				 PLANO DE OPÇÕES DE COMPRA DE AÇÕES. NATUREZA MERCANTIL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.
				 Para caracterizar a natureza mercantil de negócio jurídico, hão de estar presentes, simultaneamente, requisitos como risco, onerosidade e opcionalidade.
				 PLANO DE OPÇÕES DE COMPRA DE AÇÕES. NATUREZA MERCANTIL. GANHO SOB FORMA DE UTILIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
				 A eventual caracterização da natureza mercantil do Plano de opções de compra de ações não exclui a possibilidade de incidência de contribuições previdenciárias em caso de caracterização da existência de ganho em forma de utilidade. 
				 PLANO DE OPÇÕES DE COMPRA DE AÇÕES. ONEROSIDADE. AUSÊNCIA.
				 Não há onerosidade em Plano de Opções de compra de ações cujas opções de ações são outorgadas a título gratuito ou por valores irrisórios. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer do Recurso Voluntário e, por maioria de votos, por afastar as preliminares, vencida a Conselheira Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz (relatora), que acolheu parcialmente as preliminares, nos termos do seu voto. E, no mérito, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz (relatora), Marcelo Freitas de Souza Costa e Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, que deram provimento ao recurso. A Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo manifestou interesse de apresentar declaração de voto. Entretanto, dentro do prazo regimental, declinou da intenção de apresentá-la, que deve ser considerada como não formulada, nos termos do § 7º, do art. 114, da Portaria MF nº 1.634/2023 (RICARF). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa.
		 Assinado Digitalmente
		 Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alfredo Jorge Madeira Rosa – Redator Designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti – Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Alfredo Jorge Madeira Rosa, Marcelo Freitas de Souza Costa, Carmelina Calabrese, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 O presente processo foi instaurado contra B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO e trata de Auto de Infração relativo: 1 – Contribuições previdenciárias destinadas à Seguridade Social, incluindo-se aquelas destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT, incidentes sobre valores de remuneração paga a segurados empregados e a contribuintes individuais, devidas pela empresa, no valor total de R$ 13.825.261,71; 2 – Contribuições destinadas a outras entidades e fundos: FNDE (Salário Educação) e Incra, no valor total de R$ 657.922,40. 
		 O Auto de Infração foi impugnado e os autos foram encaminhados à DRJ. Os membros da 2ª Turma da DRJ/CG, por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e, no mérito, julgaram improcedente a Impugnação mantendo o crédito tributário lançado.
		 Cientificado do acórdão, o Recorrente apresentou recurso voluntário esclarecendo, em primeiro lugar, que a Turma Julgadora consignou período diverso daquele que foi objeto de análise pela Autoridade Lançadora, visto que considerou como “Período de apuração: 01/04/2014 a 31/08/2015”, enquanto os documentos que serviram de base para a constituição do crédito tributário foram: 01/2014 a 10/2014, 12/2014, 02/2015, 04/2015, 06/2015 e 08/2015. Requer o reconhecimento da inexatidão material do acórdão recorrido para o fim de estabelecer os devidos períodos abrangidos pelo lançamento.
		 Depois, divide o recurso em seções. Na seção “A) DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS DIRETORES EMPREGADOS” sustenta em preliminar: 1) Vício de motivação: indevida presunção de que todos os diretores seriam administradores e não empregados; 2) Impossibilidade de lavratura e manutenção de autos de infração contrários a Soluções de Consulta Vinculante; 3) Preterição do direito de defesa – necessidade de enfrentar todos os argumentos apresentados pela Recorrente. No mérito, sustenta: 1) Indevida tributação dos valores de PRL pagos aos diretores empregados: existência de subordinação hierárquica e jurídica; 2) Da unicidade do Direito – Existência da figura do diretor empregado no ordenamento jurídico; 3) Da possibilidade de PRL a Administradores.
		 Na seção “B) DO PLANO DE OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÃO DA RECORRENTE”, em preliminar, sustenta: 1) Nulidade do lançamento por erro na eleição da base cálculo: inocorrência nas premissas do lançamento fiscal; 2) Erro na identificação do sujeito passivo: inexistência de prestação de serviços dos opcionistas à Recorrente; 3) Da impossibilidade de eleição das datas de notificação de exercício como momento de ocorrência do fato gerador: nulidade da autuação fiscal; 4) Da nulidade do auto de infração das contribuições devidas a terceiros: não observância do limite de 20 salários-mínimos das bases de cálculos; 5) Nulidade do Acórdão Recorrido – Preterição do direito de defesa. No mérito, sustenta: 1) Considerações gerais sobre planos de opção de compra de ações (stock options plans) no Brasil; 2) Plano de opção de compra de ações e programas de outorga de opção de compra – principais característica e conclusões; 3) Presença dos elementos correspondentes ao “Contrato Mercantil” no caso concreto; 4) Da existência de “Ganho patrimonial” na operação em razão do preço de exercício ser inferior ao valor de mercado na data do exercício; 5) Demonstração do risco no procedimento para o exercício da opção de compra; 6) Ausência de retributividade de habitualidade; 7) Incompatibilidade do fato gerador eleito pela fiscalização – Ausência de segurança jurídica; 8) Incompatibilidade de considerar a diferença entre o valor de mercado e o valor de exercício como remuneração; 9) Do suposto reconhecimento pela  Recorrente da natureza remuneratória dos planos. Apresenta, ainda, uma síntese conclusiva.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira ROSANE BEATRIZ JACHIMOVSKI DANILEVICZ, Relatora
		 
		 Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 
		 Períodos abrangidos pelo lançamento
		 Antes do exame das preliminares, aprecio o esclarecimento relativo aos períodos objeto de análise pela Autoridade Lançadora.
		 Examinando o Auto de Infração Patronal (e-fls. 305 a 315) e o Auto de Infração Terceiros (e-fls. 316 a 325) verifico que o período de apuração é 01/2014 a 10/2014, 12/2014, 02/2015, 04/2015, 06/2015 e 08/2015 e não 01/04/2014 a 31/08/2015 como constou na decisão de piso.
		 Assim, o reconheço a inexatidão material existente no acórdão recorrido e estabeleço que os períodos abrangidos pelo lançamento são: 01/2014 a 10/2014, 12/2014, 02/2015, 04/2015, 06/2015 e 08/2015.
		 
		 Preliminares
		 Passo ao exame das preliminares apresentadas por sessão.
		 Da participação nos lucros ou resultados dos diretores empregados 
		 3.1.1 Vício de motivação: indevida presunção de que todos os diretores seriam administradores e não empregados
		 A Recorrente se insurge contra o enquadramento dos membros do Conselho de Administração e dos Diretores da empresa como administradores da sociedade e não como empregados. Sustenta que tal entendimento se trata de mera presunção, na medida em que não consta no Relatório Fiscal nem na decisão recorrida fundamento fático no sentido de comprovar que toda a diretoria exerce a função de administrar a sociedade sem qualquer subordinação. Ainda, que a motivação é requisito indispensável do ato administrativo e que as Autoridades Fiscais não comprovaram que os diretores não prestaram os serviços de forma pessoal, com subordinação, de maneira não eventual e/ou mediante pagamento de salário.
		 É sabido que, em regra, o ônus probatório no processo administrativo tributário é da fiscalização quando se tratar de auto de infração. A lavratura do auto de infração deve articular os fatos, a conduta e a infração cometida, e, as provas e circunstâncias devem ser demonstradas pela fiscalização, conforme previsto no art. 9º do Decreto 70.235/72. A depender da infração, a prova que será produzida poderá ser singela ou mais robusta. 
		 Assim consta no Relatório Fiscal nas fls. 7 e 8 (e-fls. 328/329):
		 Apesar da previsão estatutária de que a Administração da sociedade compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, conforme descrito no item 4 anterior, o contribuinte não os considera como tal, conforme se verifica nos documentos declaratórios (i) GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações a Previdência Social, e (ii) DIRF – Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte.   
		 Na GFIP, os Administradores da Cia. são declarados da seguinte forma: 
		 • Os Membros do Conselho de Administração, inclusive os Conselheiros Independentes, na Categoria 13 – Contribuinte Individual – Trabalhador Autônomo ou a este equiparado, inclusive o operador de máquina, com contribuição sobre remuneração; trabalhador associado à cooperativa de produção. 
		 • Os Membros da Diretoria, na categoria 1 – Empregado (inclusive o empregado público); 
		 Na DIRF, os Administradores, sejam eles Membros do Conselho de Administração, inclusive os Conselheiros Independentes, sejam eles Membros da Diretoria, são declarados no código de retenção 0561 – Rendimento do Trabalho Assalariado. 
		 Se do ponto de vista trabalhista não haveria relevância para esta fiscalização questionar a empresa do motivo de considerar esses administradores como empregados, o mesmo não ocorre do ponto de vista fiscal, uma vez que os pagamentos das participações nos lucros atribuídas aos administradores da Cia. não foram considerados parcelas integrantes do salário de contribuição (base de cálculo da previdência social).
		 Porém, independentemente da classificação atribuída pelo contribuinte a seus Conselheiros e Diretores, eles são de fato Administradores da Sociedade, conforme se verifica no seu Estatuto Social (...).
		 Por sua vez, assim consta na decisão recorrida (fls. 13 e 14):
		 Vê-se, portanto, que a Lei 6.404/76, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, determina que a administração da companhia competirá, conforme dispuser o estatuto, ao conselho de administração e à diretoria, ou somente à diretoria. Ainda, verifica-se que as normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, remuneração, deveres e responsabilidade dos administradores aplicam-se a conselheiros e diretores.
		 Atendendo à determinação da lei, que atribui responsabilidade ao estatuto quanto à forma (conforme dispuser o estatuto), a companhia faz constar do artigo 20 do seu Estatuto Social que sua administração compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. Assim, resta evidente que os Membros do Conselho de Administração e os Diretores da B3 S/A – Brasil, Bolsa, Balcão, Sociedade Anônima regida pela Lei n° 6.404/76, são os Administradores da sociedade.
		 Como se vê, a decisão da DRJ reuniu indícios conclusivos de que os diretores são administradores e não empregados da sociedade. Por sua vez, a decisão de piso seguiu a mesma linha. 
		 Ocorre que, examinando os autos, verifica-se que a decisão de piso ignorou totalmente os documentos juntados na impugnação que demonstram que os diretores são empregados e não administradores, quais sejam: a) Atas de Reunião de Comitê de Remuneração; b) Fichas de Registro de Empregados; c) Contratos e Carteiras de trabalho; d) Avaliação dos Diretores empregados (fls. 905 a 1138).
		 Desse modo, acolho o pedido e reconheço a existência de vício de motivação.
		 
		 3.1.2 Impossibilidade de lavratura e manutenção de autos de infração contrários a Soluções de Consulta Vinculante
		 A Recorrente aponta que o lançamento fiscal relativo ao tema PRL toma como base o fato de que seus Diretores não se caracterizam como segurados obrigatórios (empregados) conforme disposições do seu Estatuto Social.
		 Diante disso, sustenta que fundamentar o lançamento fiscal com base exclusivamente em tal fato, sem analisar a primazia da realidade dos fatos, a Autoridade Fiscal deixou de observar o posicionamento firmado na Solução de Consulta Cosit nº 386 de 18/12/2014, de que o diretor estatutário, que mantenha as características inerentes à relação de emprego, se caracteriza como segurado obrigatório na  qualidade de empregado, e a sua participação nos lucros e resultados, nos termos da Lei nº 10.101/2000, não integram o salário-de-contribuição, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias.
		 Sustenta, também, que a referida Solução de Consulta Cosit vincula a administração tributária, nos termos do disposto no art. 9º da INRFB nº 1.396/2013.
		 Como mencionado no tópico anterior, consta nos autos prova capaz de demonstrar que os diretores são empregados e não administradores.
		 Diante desse contexto, entendo que o presente caso se sujeita a aplicação da Solução de Consulta Cosit nº 386 de 18/12/2014.
		 Assim, considerando o efeito vinculante das Soluções de Consultas da Cosit previsto, atualmente, no art. 33 da INRFB nº 2.058/2013, acolho o pedido de nulidade do auto de infração.
		 
		 3.1.3 Preterição do direito de defesa – necessidade de enfrentar todos os argumentos apresentados pela Recorrente
		 A Recorrente sustenta que a decisão recorrida não apreciou alguns argumentos e documentos apresentados na sua Impugnação, destacando que, no tópico “Da Indevida Tributação dos Valores de PLR pagos aos Diretores Empregados: Existência de Subordinação Hierárquica e Jurídica” descreveu as razões pelas quais existiriam Diretores que possuiriam “subordinação hierárquica e jurídica” perante o Conselho de Administração, apresentando diversos documentos que embasariam tal alegação – (i) Atas de Reunião de Comitê de Remuneração; (ii) Fichas de Registro de Empregados; (iii) Contratos e Carteiras de trabalho; (iv) Avaliação dos Diretores empregados.
		 Já em relação ao tópico da “Da Unicidade do Direito – Existência da Figura do Diretor Empregador no Ordenamento Jurídico”, alega que apontou diversas normas “que autorizam a possibilidade de o indivíduo que ocupar o cargo de diretor possuir subordinação perante o Conselho de Administração de uma determinada entidade (fls. 21/23 da Impugnação).”
		 De acordo com o art. 59 do Decreto n. 70.235/72, os casos que acarretam a nulidade do lançamento são: “I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II – os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa”. 
		 Como já mencionado no item 3.1.1, verifica-se que a decisão de piso ignorou totalmente os documentos juntados na impugnação que demonstram que os diretores são empregados e não administradores, quais sejam: a) Atas de Reunião de Comitê de Remuneração; b) Fichas de Registro de Empregados; c) Contratos e Carteiras de trabalho; d) Avaliação dos Diretores empregados (fls. 905 a 1138).
		 Quanto ao tópico “Da unicidade do Direito”, não se identifica na decisão de piso qualquer pronunciamento sobre o que foi exposto pela Recorrente.
		 Considerando que a decisão de piso deixou de enfrentar tais argumentos, bem como deixou de examinar os documentos acostados aos autos, acolho o pedido reconhecendo a preterição do direito de defesa da Recorrente.
		  
		 3.2 Do plano de opção de compra de ação da recorrente
		 3.2.1 Nulidade do lançamento por erro na eleição da base cálculo: inocorrência nas premissas do lançamento fiscal
		 A Recorrente aponta que “a Autoridade Fiscal deixou expresso no auto de infração que a base de cálculo das contribuições previdenciárias e destinadas a Terceiros seria ‘diferença entre o valor de mercado das ações adquiridas [na data do exercício] e o preço de exercício da opção correspondente’ (fl. 60 do RF), representando um ‘ganho patrimonial’ recebido pelo participante em decorrência do exercício das opções outorgadas pela Recorrente.”  
		 Destaca que “em diversas passagens a Autoridade Fiscal alega que o benefício oferecido pela Recorrente, que teria supostamente caráter remuneratório, seria a outorga de opção de compra de ações”. 
		 A Recorrente explica que “se a outorga de opções de compra de ações configura remuneração, tal como afirmado expressamente pela Autoridade Fiscal, jamais o recebimento de um ‘ganho patrimonial’ na aquisição de outros bens (ações) poderia dar ensejo à apuração da base de cálculo.” 
		 Segue explicando que, de acordo com o art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, a base de cálculo das contribuições previdenciárias será o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, e, que, “no presente caso, não se verifica qualquer pagamento ou creditamento no momento do suposto fato gerador eleito pela fiscalização (isto é, data do exercício).” Bem como, “a única transferência de capital que ocorre na data de aquisição das ações é dos adquirentes para a Recorrente e não o inverso.”
		  Refere que apesar desse tema ter sido devidamente descrito na impugnação, a decisão recorrida deixou de apreciá-lo, implicando na preterição do seu direito de defesa.
		 Assim consta na decisão recorrida (fls. 18/20):
		 Para fins das contribuições sociais, há que se verificar se o plano de opção de ações da empresa pode estar contendo remuneração variável para os trabalhadores, o que caracteriza a ocorrência do fato gerador da contribuição, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/1991
		 (...)
		 Com base no artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal, e no artigo 22, I, II e III da Lei 8.212/1991, tem-se que a empresa ou entidade a ela equiparada participa do financiamento da Seguridade Social mediante contribuição incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
		 (...).
		 Não obstante a extensa explanação apresentada pelo sujeito passivo no intuito de demonstrar o caráter mercantil e indicar os riscos envolvidos nos planos ofertados a colaboradores da companhia, no caso concreto, os elementos de prova trazidos aos autos demonstram, de forma categórica, a inexistência dos alegados riscos. Aperceba-se que, ainda que o preço de exercício na data da opção fosse superior ao valor da ação objeto do plano, seu beneficiário, por não ter pago qualquer valor a título de prêmio e não estar obrigado a adquirir as ações ofertadas, não esteve sujeito a perda alguma, ficando afastado assim o risco que deveria fazer parte da operação.
		 Diante do acima exposto, não há como acolher o pedido de nulidade do auto de infração por preterição do direito de defesa.
		   
		 3.2.2 Erro na identificação do sujeito passivo: inexistência de prestação de serviços dos opcionistas à Recorrente
		 A Recorrente aponta que “foi autuada por, supostamente, ter deixado de recolher contribuições previdenciárias e para terceiros sobre o suposto ganho decorrente da diferença entre o valor de mercado de suas ações e o respectivo valor de aquisição, quando do exercício das opções de compra dessas ações pelos participantes.” Que para “a Fiscalização, esse montante seria uma suposta remuneração que não teria sido incluída na base de cálculo do salário de contribuição e tributado pelas contribuições em tela”.
		 A Recorrente explica que parte dos valores exigidos na autuação decorrem “de opções de compra de ações ofertadas a determinados prestadores de serviços, se referem a trabalhadores que não tinham qualquer vínculo” com ela nos anos de 2014 e 2015. 
		 Apresenta quadro com a indicação do nome dos participantes, o seu vínculo de empregado com a respectiva empresa, bem como refere que em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 06, apresentada em 07/12/2018, informou que os referidos beneficiários eram empregados de outras entidades, e que isso foi transcrito no próprio Relatório Fiscal (fl. 31).
		 Considerando que a Recorrente prestou os devidos esclarecimentos durante a auditoria fiscal e a Fiscalização ignorou-os completamente, exigiu contribuições previdenciárias de pessoa jurídica que sequer possuía vínculo com os opcionistas e sem qualquer embasamento legal, acolho o pedido reconhecendo erro na identificação do sujeito passivo.
		 
		 3.2.3 Da impossibilidade de eleição das datas de notificação de exercício como momento de ocorrência do fato gerador: nulidade da autuação fiscal
		 A Recorrente aponta que “a Autoridade Fiscal elegeu como fato gerador das contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros o exercício das opções pelos beneficiários, o qual corresponderia ao momento que o beneficiário assume os custos previstos no contrato, isto é, a data do pagamento do preço do exercício.” 
		 Aponta também que para “a Autoridade Fiscal, nas hipóteses de ‘outorgas de opções de ações pelos trabalhadores’, as obrigações tributárias principal e acessória somente se iniciam quando o beneficiário exerce as suas opções, oportunidade que, em seu entender realiza o pagamento do preço do exercício, já previsto previamente em contrato.” E que a decisão recorrida “seguiu o entendimento de que os supostos fatos geradores ocorreram quando do exercício do direito pela opção das ações pelos beneficiários, mesmo que não tenha se verificado, conjuntamente, as respectivas alienações de títulos mobiliários.”
		 A Recorrente destaca que, “não obstante o fato gerador eleito (pagamento do preço de exercício pelo beneficiário), ao realizar o cálculo do suposto salário de contribuição omitido”, “as Autoridades Fiscais utilizaram como ‘data de exercício’ as datas em que os beneficiários enviaram suas notificações de exercício à Recorrente. Isso consta nas planilhas elaboradas pela Autoridade Fiscal às fls. 396 a 408.
		 Examinando os autos verifica-se que as datas utilizadas pela Autoridade Fiscal são aquelas trazidas pela Recorrente em atenção ao TIF nº 03.
		 Assim consta na decisão recorrida:
		 A própria impugnante reconhece em sua impugnação que a data do envio das notificações de exercício por parte do beneficiário, informa, em caráter irrevogável e irretratável, o desejo de exercer as opções:
		 (...)
		 Contudo, como já mencionado, a data utilizada pela Autoridade Fiscal como suposto “pagamento do preço de exercício” (a saber, 05/09/2014) corresponde, na realidade, à data de envio das notificações de exercício pelo Sr. Eduardo à Impugnante, por meio das quais se informou, em caráter irrevogável e irretratável, o desejo de exercer as opções (Doc. 05):
		 (...)
		 Como se vê, pelo menos nos dois exemplos apresentados pela interessada em sua impugnação, as datas utilizadas pelo Fisco representam corretamente as datas da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, pois se referem à situação jurídica em que ficou definitivamente constituída a intenção do beneficiário, com a sua opção de exercer as opções em caráter irrevogável e irretratável. 
		 Da análise dos programas de opção de compras de ações da Impugnante, conclui-se que o beneficiário passa a ter o direito às ações, antes mesmo do pagamento por elas ser efetivado, bastando comunicar à Companhia, por escrito, indicando a quantidade de ações que pretende exercer. No caso, como se vê, o beneficiário pode até pagar o preço do exercício com a venda das próprias ações recebidas. Assim, se ele pode alienar as ações antes do pagamento, é claro que as ações já lhe pertenciam.
		 Do acima exposto, e por não identificar vício material na autuação, não acolho o pedido. 
		 
		 3.2.4 Da nulidade do auto de infração das contribuições devidas a terceiros: não observância do limite de 20 salários-mínimos das bases de cálculos
		 Sustenta o Recorrente que o lançamento fiscal não observou a limitação legal da base de cálculo das Contribuições ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (“FNDE” – Salário Educação) e ao Instituto Nacional da Colonização e Reforma Agrária (“INCRA”) a 20 (vinte) salários-mínimos, conforme previsto no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81.
		 Assim consta na decisão recorrida:
		 SALÁRIO-EDUCAÇÃO
		 A base fundamental da contribuição a título de salário-educação está na Constituição Federal, artigo 212, § 5 º (...)
		 A Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, por meio do seu artigo 15, determina: (...)
		 Por seu turno, o Decreto nº 6.003, de 28 de dezembro de 2006, artigo 1o, §1o, estabelece (...)
		 Portanto, não resta sombra de dúvida, relativamente à base de cálculo do salário-educação: Incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada, a qualquer título, aos segurados empregados, assim, sem limites.
		 INCRA
		 Por todo o exposto, tem-se que a base de cálculo das contribuições em apreço é a mesma adotada em relação ao Regime Geral de Previdência Social, conforme § 2º do artigo 3º da Lei 11.457, de 16 de março de 2007. 
		 Diante da existência de previsão na legislação para o lançamento de créditos tributários, como no caso concreto, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo único).
		 Considerando o acima exposto, não há como acolher o pedido de nulidade do auto de infração.
		 
		 3.2.5 Nulidade do Acórdão Recorrido – Preterição do direito de defesa
		 Considerando que tal argumento foi apresentado em caráter alternativo (na hipótese de não acolhimento das demais nulidades apontadas) e, considerando que as preliminares apresentadas na sessão “Da participação nos lucros ou resultados dos diretores empregados”, bem como a preliminar de erro na identificação do sujeito passivo apresentada na sessão “Do plano de opção de compra de ação da recorrente”, restaram acolhidas, deixo de apreciar esse pedido.
		 4. Mérito
		 Em que pese as razões de mérito terem sido apresentadas por sessão e em tópicos, passo a analisá-las em bloco.
		 Sustenta a Recorrente que o vínculo empregatício existente com os diretores foi desconsiderado pela fiscalização, com fundamento em disposições isoladas contidas no Estatuto Social, apesar de demonstrado o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 3º da CLT, para que os diretores sejam considerados empregados, tendo o direito de receber participação nos lucros como os demais.
		 Assim consta na decisão de piso (fl. 14):
		 Por primeiro, não se pode ignorar determinação legal. Conforme explicitado por meio do título supra, conclui-se que os Membros do Conselho de Administração e os Diretores são administradores da sociedade, por força da Lei 6.404/76, que rege as sociedades por ações, e do estatuto da companhia. 
		 Por segundo, a participação nos lucros ou resultados foi constitucionalmente prevista para contemplar os trabalhadores empregados, sem vinculação com sua remuneração, conforme lei específica. 
		 O Histórico da Participação nos Lucros, item 7.1 do Relatório Fiscal, fls. 328/393, esclarece, de forma cristalina, a intenção do legislador nesse sentido.
		 (...)
		 Portanto, ao que extrai dos artigos 2º e 3º supra, resta evidente que a intenção do constituinte foi desvincular da remuneração a participação nos lucros ou resultados recebida apenas pelo empregado. Assim, a participação paga a outra categoria de trabalhador será considerada base de incidência de contribuição previdenciária.
		 Diante desse cenário, entendo que a decisão de piso merece reforma. 
		 Pois, como já mencionado quando da análise das preliminares, depreende-se do exame dos autos que a decisão de piso ignorou totalmente os documentos juntados na impugnação que demonstram que os diretores são empregados e não administradores, quais sejam: a) Atas de Reunião de Comitê de Remuneração; b) Fichas de Registro de Empregados; c) Contratos e Carteiras de trabalho; d) Avaliação dos Diretores empregados (fls. 905 a 1138).
		 Quanto às demais alegações, a questão está centrada na natureza jurídica das Stock Options, na medida em que se for remuneratória, haverá a incidência de contribuições previdenciárias. Em sendo mercantil, não há incidência de contribuições sociais previdenciárias, havendo impactos apenas no momento da venda para a pessoa física. 
		 A decisão de piso refere que a Fazenda Nacional entende haver uma “interpretação extensiva do artigo 33 da Lei 12.973/2014, no sentido de que o Plano de Stock Option incidirá contribuição previdenciária sobre o acréscimo patrimonial dos empregados e outros prestadores de serviços, considerando ser uma verba remuneratória e não indenizatória”.
		 É sabido que os planos stock option possuem como fundamento legal tão somente o art. 168, §3º da Lei 6.404/76, que estabelece a possibilidade de as sociedades anônimas outorgarem a seus administradores e empregados opções de compra de ações da própria sociedade. Bem como, a inexistência de legislação específica sobre os planos stock option implicou em controvérsias sobre a sua natureza jurídica – trata-se de negócio jurídico mercantil ou espécie de remuneração sobre a qual incide contribuição previdenciária e imposto de renda.
		 Ocorre que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Tema 1.226, sob o rito de recurso repetitivo, provocada para definir a natureza jurídica dos planos stock option - se atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem como o momento de incidência do tributo, reconheceu que os planos stock option têm natureza mercantil nos seguintes termos:
		 No regime do stock option plan, porque revestido de natureza mercantil, não incide o IRPF quando da efetiva aquisição de ações junto à companhia outorgante da opção de compra, dada a inexistência de acréscimo patrimonial em prol do optante adquirente.
		 Incidirá o IRPF, porém, quando o adquirente de ações do stock option plan vier a revendê-las com apurado ganho de capital. 
		 Ainda que a decisão do STJ trate do IRPF, restou entendido que a natureza jurídica dos planos stock option é de contrato mercantil e não de remuneração, uma vez que não se trata de contraprestação, mas sim compra e venda de ações. Assim consta no Voto vencedor do Relator Ministro Sérgio Kukina:
		 5. Da Análise in abstracto dos conceitos e normas jurídicas pertinentes à solução da contenda e à elaboração da tese vinculante:
		 A respeito dos Stock Option Plans (SOP), doutrina abalizada dispõe que se trata de plano em que são estabelecidos os requisitos da opção de compra de ações.
		 Existe a possibilidade de o empregado adquirir as ações da empresa por preço em média abaixo do mercado e de vendê-las com lucro (MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho, 31ª ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 266).
		 O instituto é originário do direito empresarial norte-americano e terminou se espalhando para as companhias no mundo inteiro, inclusive no Brasil.
		 No ordenamento jurídico pátrio, não existe norma legal específica regendo a questão, quer em âmbito trabalhista, previdenciário, quer tributário; havendo, no entanto, projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados sobre esse tema específico (PL 2.724/2022, Autor: Senador Carlos Portinho – PL/RJ).
		 Continuando, ainda a partir de fonte doutrinária, sabe-se que o SOP somente é oferecido por sociedades anônimas (S.As.), abertas ou fechadas; além disso [s]ão exigidos os seguintes requisitos: a) previsão no estatuto social; b) limitação ao capital autorizado; c) aprovação na assembleia geral; d) o benefício deve ser concedido apenas a administradores, empregados ou outras pessoas físicas que prestem serviços à companhia (§ 3º do art. 168 da Lei nº 6.404/76) (op cit, p. 267, g.n.).
		 Em relação às vantagens para as partes envolvidas, é possível citar que, sob o prisma da sociedade empresária, a criação e a oferta do SOP podem representar, por um lado, aumento da produtividade e, por outro, menor rotatividade de mão de obra. Isso porque o empregado que optar por adquirir as ações ofertadas passa a ser acionista da companhia, logo, tem interesse a que seja bem sucedida, para, assim, obter lucro com a posterior revenda – aqui a vantagem para o obreiro.
		 Diante desse contexto e, considerando que as contribuições previdenciárias são devidas sobre verbas remuneratórias e não sobre negócio jurídico mercantil, não há como prevalecer o auto de infração, uma vez que trata da exigência de contribuições previdenciárias sobre compra e venda de ações.
		 
		 5. Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, acolher as preliminares de vício de motivação, de não observância de Solução de Consulta Cosit, de preterição do direito de defesa e de erro na identificação do sujeito passivo e, no mérito, dar-lhe provimento.  
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		 Parabenizo a ilustre Relatora pelo excelente voto, sobre o qual divergi em relação ao mérito. Divirjo, especificamente, em relação ao acolhimento do vínculo empregatício para os diretores estatutários, e a qualificação da natureza jurídica dos Planos de Opções de Compras de Ações como sendo de natureza mercantil. Com a devida vênia, não estão presentes todos os requisitos que qualificariam estas operações como sendo de natureza mercantil, bem como não há como acolher o vínculo empregatício dos citados diretores estatutários. Seguem meus argumentos.
		 
		 Pagamento de PLR
		 A fiscalização apresentou a tese de que, conforme dispõe o estatuto social do recorrente, “a administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria”. Dispõe também o estatuto quais seriam as competências do Conselho de Administração, e quais seriam as competências atinentes à Diretoria.
		 O contribuinte deu tratamento de empregado aos seus administradores, tendo pagado PLR sem incluir os valores no salário de contribuição para oferecimento à tributação. Conclui o Auditor-Fiscal que:
		 Logo, a participação nos lucros paga aos Administradores nos moldes previstos na Lei n° 6.404/76, e cujas verbas são aprovadas pelas Assembleias da CIA, integra o salário de contribuição, ficando, pois, sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 
		 A planilha com os valores que serviram de base de cálculo desta parte do lançamento tributário pode ser encontrada à e-fl.395, sendo a planilha composta pelos nomes de apenas cinco diretores, são eles o Diretor-Presidente e quatro Diretores-Executivos. Todos os cinco profissionais foram eleitos pelo Conselho de Administração para o exercício de mandato, conforme pode ser verificado às e-fls. 190/191. Logo, se trata inegavelmente de diretores estatutários.
		 O Recorrente defende que esses diretores seriam diretores empregados, nos termos da Lei nº8.212/91, art. 12, inciso I, alínea “a”. Alega ainda, em favor de sua tese, que haveria subordinação desses diretores à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração. Neste sentido, o PRL a eles pago não integraria o salário de contribuição, nos termos da Lei nº8.212/91, art. 28, §9º, alínea “j”.
		 A Relatora entendeu que “a decisão de piso ignorou totalmente os documentos juntados na impugnação que demonstram que os diretores são empregados e não administradores”.
		 Para esclarecimento da questão é necessário que estabelecemos algumas premissas. 
		 Primeiramente, em uma sociedade anônima de capital aberto, com ações listadas em bolsa de valores e, ainda mais, participante do Novo Mercado, como é o caso da Recorrente, as funções de administradores e empregados não se misturam. Seja pela ótica legal, seja pelas óticas organizacional e administrativa, são dois papéis que não se confundem. 
		 Outro ponto importante é que termo Diretor pode ser usado em vários contextos, um deles é o de diretor empregado. Outra situação é a do Diretor Estatutário. O Diretor empregado não se confunde com o Diretor Estatutário. 
		 O Diretor Estatutário não é um empregado, ele age em nome e como órgão da empresa, posto que é estabelecida uma relação jurídica de natureza cível empresarial entre ele e a sociedade anônima. A relação não é simplesmente trabalhista de vínculo empregatício, como ocorre com o Diretor Empregado.
		 O Diretor Estatutário não tem relação de subordinação, conforme defende a Recorrente, ele apenas se reporta de forma meramente administrativa e estrutural ao Conselho de Administração e/ou à Assembleia Geral. 
		 O Diretor Estatutário tem o dever de gerir a companhia e para tanto, deve celebrar contratos, formalizar negócios, responder efetivamente pela empresa. Não é ele um mero mandatário da sociedade, mas sim um órgão da sociedade, suma a importância de suas atribuições definidas pela LSA (Lei nº 6.404/76).
		 Diretor Estatutário é aquele que é eleito para tal, conforme disponha o estatuto da empresa. Seus poderes de administrador derivam do Estatuto que, por sua vez, se alinha à LSA.
		 A LSA deixa claro em seu texto que a diretoria disposta no estatuto, isto é, os diretores estatutários, são órgão obrigatório nas sociedades anônimas. Vide art. 138 da LSA, que fundamenta a autuação.
		 Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme dispuser o estatuto, ao conselho de administração e à diretoria, ou somente à diretoria.
		 § 1º O conselho de administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da companhia privativa dos diretores.
		 § 2º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, obrigatoriamente, conselho de administração.
		 § 3º É vedada, nas companhias abertas, a acumulação do cargo de presidente do conselho de administração e do cargo de diretor-presidente ou de principal executivo da companhia. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) (Produção de efeitos) § 3º É vedada, nas companhias abertas, a acumulação do cargo de presidente do conselho de administração e do cargo de diretor-presidente ou de principal executivo da companhia. (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) (Produção de efeitos) § 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá excepcionar a vedação de que trata o § 3º para as companhias com menor faturamento, nos termos de sua regulamentação. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) § 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá editar ato normativo que excepcione as companhias de menor porte previstas no art. 294-B desta Lei da vedação de que trata o § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021)
		 Pelo acima disposto, verifica-se que até é possível a existência de uma sociedade anônima sem Conselho de Administração, mas não há permissão legal para que uma sociedade anônima não possua diretoria. 
		 No presente caso, a recorrente pertence a um grupo de sociedades anônimas para as quais é obrigatório tanto o Conselho de Administração quanto a diretoria estatutária, os quais, por imposição legal, são os administradores da sociedade.
		 Assim, fica evidente que as sociedades anônimas sempre terão diretores estatutários, embora possam ter, ou não, também diretores empregados. Já o inverso não seria possível, a existência de diretores empregados sem que existissem diretores estatutários. 
		 Tendo como premissa que toda a sociedade anônima necessariamente possui administradores, e dentre eles, necessariamente estão os diretores estatutários, não há como prosperar a tese do contribuinte. 
		 Pela alegação do contribuinte, este só teria diretores empregados, ou seja, seria como se a empresa não possuísse administradores! Ou, ainda pior, os administradores não seriam aqueles eleitos legitimamente pelo Conselho de Administração, o que só se conceberia em situação que fosse de flagrante fraude empresarial!
		 O auto de infração indicou apenas diretores estatutários, nenhum diretor empregado. 
		 O estatuto outorga mandato com poderes de diretor estatutário e administrador. Tal situação decorre de lei (LSA), sendo bastante e suficiente a apontar quem está investido na função de administrador da empresa. Não se busca aqui apontar nenhuma fraude em que administradores não seriam administradores!
		 Situação totalmente diferente é quando se busca demonstrar a condição de segurado empregado, a qual, esta sim, não possui disposição estatutária de poderes e demanda demonstração fática quando não houver formalmente o vínculo empregatício.
		 Abaixo, vários dispositivos da LSA que corroboram a argumentação acima.
		 
		 Do Conselho de Administração e diretores estatutários
		 Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de administração não podem ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto.
		 O artigo garante que competências do Conselho de Administração e da Diretoria não sofrerão alteração.
		 Art. 123. Compete ao conselho de administração, se houver, ou aos diretores, observado o disposto no estatuto, convocar a assembléia-geral.
		 Novamente explicita que nem sempre poderá haver um conselho de administração.
		 Art. 142. Compete ao conselho de administração:
		 I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;
		 II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o estatuto;
		 (...)
		 Expõe a natureza deliberativa, de colegiado, do conselho de administração, voltado a orientações gerais, e não às tarefas executivas do dia a dia da administração.
		 Representação
		 Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho de administração (artigo 142, n. II e parágrafo único), competirão a qualquer diretor a representação da companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular.
		 Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos diretores constituir mandatários da companhia, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
		 Estabelece que o poder de representação dos diretores estatutários permite a eles estabelecer mandatários da companhia, os quais também poderão representar a companhia, porém, com poderem mais limitados.
		 Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembléia-geral, nos casos do número I do artigo 206, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação.
		 § 1º A companhia que tiver conselho de administração poderá mantê-lo, competindo-lhe nomear o liquidante; o funcionamento do conselho fiscal será permanente ou a pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto.
		 (...)
		 Novamente o conselho de administração como órgão não necessariamente existente, a depender da sociedade anônima. 
		 Administração
		 Art. 239. As companhias de economia mista terão obrigatoriamente Conselho de Administração, assegurado à minoria o direito de eleger um dos conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo.
		 Parágrafo único. Os deveres e responsabilidades dos administradores das companhias de economia mista são os mesmos dos administradores das companhias abertas.
		 Exemplo de sociedade anônima que deverá ter conselho de administração. 
		 Pelos argumentos acima expostos, deve ser mantida a autuação referente ao pagamento de PLR para os administradores do contribuinte.
		 Passo agora a análise da autuação referente ao Plano de Stock Options.
		 
		 Plano de Stock Options
		 
		 Sobre este tópico resgatarei parte de voto que já proferi sobre a matéria. 
		 
		 Da Ação e da Opção de compra de Ação
		 Primeiramente cabe distinguir a ação, da opção de compra da ação. 
		 Tanto a ação de uma empresa, quanto a opção de compra dessa ação, entendidos enquanto contratos de natureza mercantil, negociados em bolsa, constituem-se em valores mobiliários, à luz do art. 2º da Lei nº 6.385/76. Ambas encerram em si específicos direitos à luz do Direito Civil.
		 Em que pese a opção de compra da ação derivar da ação em si, seu ativo subjacente, sendo por isso a opção considerada espécie de contrato financeiro qualificado como derivativo, ambas representam diferentes direitos, produzindo distintos efeitos. Por isso, cada uma é negociada no mercado financeiro por diferentes preços de cotação, guardando autonomia entre si.
		 
		 Da onerosidade dos contratos de compra de ações e de opção de compra 
		 O preço da ação não se confunde com o preço da opção, embora possa existir correlação entre as oscilações das cotações de seus preços ao longo do tempo. O preço pago pela opção é chamado de prêmio. Também com eles, preços da ação e da opção, não se confunde o preço de exercício da opção de compra, o qual representa o preço pelo qual o titular da opção tem o direito, mas não a obrigação, de comprar a respectiva ação objeto. Sobre opções e respectivo prêmio, já lecionava Carvalho de Mendonça:
		  As operações a termo com opção, também denominadas a prêmio, ou livres, são aquelas em que um dos operadores, comprador ou vendedor, se reserva o direito de cancelar o contrato ou dele desistir, exonerando-se completamente de responsabilidade, mediante o pagamento de soma previamente determinada.
		 Esta soma, na linguagem das bolsas, chama-se prêmio e representa a indenização devida pela rescisão do contrato. 
		 O operador que se reserva esse direito, fica em condição de garantir-se contra os riscos porventura resultantes da operação firme, ou, melhor, da variedade das cotações; limita a perda eventual ao valor do prêmio ajustado.
		 (...)
		 O prêmio é uma espécie de arras penitencialis dos romanos.
		 O ajuste do prêmio não ofende a seriedade da operação a termo; é coisa diferente do jogo. Um dos contratantes, se tem a faculdade de romper o contrato, está obrigado a pagar indenização, o que tira o caráter potestativo, evitando o escolho do art. 115, do Cód. Civil.
		 (...)
		 1.658. A taxa do prêmio varia conforme as condições do mercado. Ela é fixada por
		 título, e não impede a exigência da cobertura para a hipótese da confirmação. Esta taxa pode ser paga no vencimento do termo; em muitas bolsas exige-se, porém, adiantadamente, ao tempo da conclusão do contrato. (grifos do redator)
		 Da lição acima temos a essencialidade do pagamento do prêmio para adquirir a opção de compra de uma ação, quando nos deparamos com contratos mercantis. Esta é a onerosidade, e também a quantificação do risco, existente em um contrato de opções, sob a ótica do titular do direito de opção. 
		 Em um exemplo simplificado, se a cotação atual de uma ação é R$10, o prêmio requerido para ter uma opção de compra dessa ação, em condições normais de mercado, com preço de exercício de R$8 no futuro, será superior a R$2. Assim, R$2 seria seu valor intrínseco, o qual é influído por outros fatores como taxa de juros e prazo para o vencimento do contrato. Esse valor caracteriza a onerosidade e quantifica o risco do titular. Seu risco é o de perder, no máximo, o valor pago pelo prêmio. Assim é a dinâmica nas operações mercantis. 
		 Tendo em mente esses parâmetros do exemplo acima, uma operação que envolvesse um prêmio inferior a R$2 sugeriria alguma anormalidade na operação e, por sua vez, um prêmio de R$0,00 (ausência de prêmio), ou próximo a isso, algo irrisório, retiraria sua onerosidade característica de operação mercantil.
		 A onerosidade está presente nas operações mercantis, sejam elas com ações ou com opções de ações. Ao tratarmos de Planos de Opções de Compra de Ações, o que se deve aferir é a existência, ou não, da onerosidade quanto às opções de ação efetivamente recebidas. Este direito possui valor negociável nos contratos mercantis, o chamado prêmio, já aqui abordado, guardando autonomia do preço da ação e do preço de exercício. Tanto a opção guarda autonomia da ação, que há negociação separada e autônoma desses instrumentos financeiros. Pode o investidor negociar opções sem a obrigatoriedade de também negociar ações.
		 O que se percebe nos Planos de Opções de Compra de Ações é que, usualmente, estes transacionam as opções de compra de forma gratuita, afastando-os de uma natureza mercantil. Este é também o caso aqui em julgamento. Há claramente a outorga gratuita de um direito (o direito de opção de compra). Por óbvio, a gratuidade das opções de ações não abarca a compra das próprias ações, no caso de exercício da opção. Não fosse assim, e teríamos outorga gratuita também de ações, o que não é o caso.
		 Essa possibilidade de ter opções a prêmio zero, e um preço de exercício para as ações, reforça a autonomia de ambas as transações, sendo que a segunda (exercício das opções e respectiva aquisição das ações) pode sequer ocorrer. Trata-se de evento a exclusivo critério e interesse do titular da opção. 
		 Portanto, o cerne da análise aqui é quanto ao evento certo, qual seja, o primeiro ato jurídico da sequência descrita, a outorga das opções, posto que estamos analisando Planos de Opções de Compra de Ações, e não a simples compra de ações direta. O benefício efetivamente auferido foi o recebimento das opções e o direito de exercê-las em condições favoráveis. Objetiva-se verificar se os planos em análise reuniriam as características de operação mercantil, a despeito de suas evidentes e assumidas motivações pelo trabalho. 
		 Dentre os requisitos necessários para atrair a natureza mercantil, destacarei as questões da onerosidade e do risco. A ausência desses elementos, em conjunto ou isoladamente, descaracterizam a natureza mercantil da operação, tornando desnecessário discorrer sobre os demais elementos.
		 O Termo de Verificação Fiscal deixa claro que houve outorga gratuita das opções de compra de ações. Tal fato foi ratificado pelos documentos às e-fls. 615/672. 
		 Afirma a fiscalização à e-fl. 379:
		 Não há como atribuir natureza mercantil à operação realizada entre a Cia. e seus empregados e administradores, uma vez que as outorgas foram objeto de cessão gratuita. Ora, sendo as opções de ações títulos mobiliários negociados em bolsa, outorgá-los gratuitamente implica em afastar integralmente qualquer dúvida quanto a sua natureza remuneratória. Também é relevante o fato da remuneração se consolidar não pela venda das ações, mas pelo seu recebimento de modo livre, não contaminando a relação empresa-trabalhador e os riscos dela advindos, notadamente o de desvalorização das ações, não interferem na realização do fato gerador. (grifo do redator)
		 Reiteramos que a onerosidade da opção de compra de ação é o preço de seu prêmio. Preço de exercício se refere a onerosidade pelo recebimento das ações, e não das opções, visto que estas foram outorgadas gratuitamente. 
		 Este fato evidencia a ausência de onerosidade dos Planos de Opções da B3.
		 Sendo o risco do titular de opção justamente o encargo financeiro assumido pelo pagamento do prêmio (conforme já esclarecido neste voto), a ausência de onerosidade implica também ausência de risco assumido pelo titular da opção, e consequente descaracterização de uma suposta natureza mercantil. Nada há a perder, visto que nada foi pago pelas opções de ações. 
		 Em relação à oscilação do preço da ação até o momento do possível exercício, este é indiferente. O preço de exercício já está predeterminado, cabe ao titular da opção decidir exercer ou não as opções, conforme sua conveniência. O resultado de sua decisão racional será, necessariamente, ou um ganho de capital possibilitado pelo exercício, ou um resultado nulo quando não houver o exercício por impossibilidade de ganho. Não há a hipótese de perda, porque nada foi desembolsado pelo titular previamente.
		 O Plano de Opção de Compra de ações não envolve risco para seu titular, posto que a outorga se dá em gratuidade pela empresa. Trata-se de um direito, o direito de opção de compra de ações, que foi recebido a título gratuito.
		 Quando da possibilidade de exercício da opção de compra, esta só será exercida se se mostrar vantajosa ao titular, ou seja, se o direito de opção de compra permitir um ganho de capital decorrente da diferença positiva entre o preço de cotação da ação a mercado, e o preço de exercício (em condições favorecidas) ofertado pela empresa. Existindo este momento, e o consequente ganho, haverá interesse fazendário. Aqui o ocorre o fato gerador da contribuição previdenciária, independentemente da realização financeira do ganho de capital.
		 O pagamento do preço de exercício se dá por conta da compra de ações, e não por conta da compra das opções de ações. Por isso, não se trata de onerosidade da aquisição das opções de ações, que é o que aqui se discute, e sim de onerosidade pela compra de ações, se esta ocorrer. Afinal, o benefício oferecido, no Plano de Opção de Compra de Ações, é a outorga de opções de compra de ações, o contrato derivativo. Não se trata de uma outorga de ações, o ativo objeto.
		 O pagamento das ações, caso o titular entenda pelo exercício do seu direito de compra, por óbvio que é oneroso. Não o fosse, se trataria de um segundo benefício, cumulado ao do direito de opção de compra de ações. 
		 A não realização financeira de um ganho de capital existente, e consequente assunção dos riscos da oscilação futura da cotação de ações, é liberalidade de seu titular. Já não há uma relação com a empresa. Passa a existir uma situação comum de investidor do mercado acionário, com todas as implicações existentes de incertezas. 
		 A relação com a empresa se encerra com o exercício, ou não, do direito de opção de compra por seu titular. Este é o fim do Plano de Opções de Compra de Ações entabulado entre a empresa e o beneficiário.
		 Com diferente construção e detalhamento, porém com a mesma conclusão, entendeu a 2ª Turma da CSRF, em sessão de 22/03/2023, no Acórdão nº 9202-010.634, do qual destacamos o trecho abaixo.
		 Utilizando-me das explicações dos Professores Alexandre Evaristo Pinto e Marcos Shigueo Takata, no artigo “Stock options à luz dos Precedentes do CARF” (in Tributação Federal – Jurisprudência do CARF em Debate. Editora Lumen Juris. 2020), podemos dividir um Stock Option Plan em quatro fases: 1) a fase da concessão da opção, onde a companhia delibera e oferece aos seus colaboradores a opção de compra de ações por um valor pré-determinado, 2) a fase da possibilidade de exercício da opção da compra que se inicia com o cumprimento dos requisitos e do eventual prazo de carência (“vesting period”), momento no qual o beneficiário está habilitado a exercer ou não sua opção de compra, 3) a fase de compra das ações pelo beneficiário, pagando para tanto o valor fixado pelo plano, independentemente do valor de mercado das ações na data da compra, e 4) a fase de venda das ações pelo beneficiário, ou seja, venda futura das ações adquiridas a partir do plano.
		 Analisando a divisão acima, é possível perceber que apenas as três primeiras fases estão contempladas dentro da relação de trabalho fixada entre empregador e colaborador, apenas nas primeiras temos a atuação dos personagens envolvidos no contrato de trabalho. (grifo do redator)
		 Na quarta e última fase temos uma relação contratual firmada entre o beneficiário adquirente da ação e um terceiro. Nesta etapa inexiste qualquer ganho em retribuição da atividade laboral, seja porque este não é o vínculo estabelecido entre o ora vendedor e o comprador, seja porque a companhia que originalmente vendeu as ações se quer participa deste último negócio jurídico (este negócio pode, inclusive, ocorrer em momento onde o colaborador já não possua mais vínculo de trabalho com a companhia).(grifo do redator)
		 Em que pese a argumentação da Recorrente, considerando que a fase de venda das ações pelo Colaborador a terceiros é fase estranha/alheia ao contrato de trabalho firmado com a empresa instituidora de plano de compra de ações, não pode este ser o momento eleito para caracterização do fato gerador, pois repita-se: o fato gerador da contribuição previdenciária exige o pagamento, sob qualquer forma, de verba decorrente do trabalho. (grifo do redator)
		 Para os planos cuja natureza mercantil tenha sido afastada, caracterizando pagamento de remuneração, é pertinente compreender que o ganho em forma de utilidade é verificado no momento em que o empregado/colaborador adquire as ações em preço inferior ao ofertado no mercado na data da compra, ou seja, na terceira etapa acima descrita. A diferença positiva entre esses valores representará a parcela remuneratória paga como contraprestação pela atividade laboral realizada pelo beneficiário, desencadeando aqui a incidência das contribuições previdenciárias.
		 O acórdão acima faz referência a outros acórdãos sob números 2401-005.990, 2402-005.781,  2301-004.973, e 2301-005.772, que tiveram o mesmo entendimento.
		 Deste modo, a aquisição efetiva de ações, decorrente do exercício das opções, caso existisse, necessariamente seria oneroso, pelo pagamento do preço de exercício. Entretanto, não haveria uma assunção obrigatória de riscos, posto que o risco surgiria da decisão de não realização do ganho de capital inicialmente existente, e manutenção das ações no patrimônio do titular.
		 Pelo exposto, não prosperam as alegações do recorrente de que os Planos de Opções da B3 teriam natureza mercantil. Por outro lado, a fiscalização bem caracterizou a existência de ganho em forma de utilidade, sobre o qual devem incidir as contribuições previdenciárias objeto do lançamento tributário efetuado. 
		 A despeito da autuação ter enveredado pela questão da natureza mercantil dos planos, ressalve-se que, a mera natureza mercantil, caso existente, não necessariamente é hábil a desqualificar um efetivo ganho em forma de utilidade recebido pelo trabalho.
		 
		 Conclusão
		 Voto por conhecer do Recurso Voluntário, afastar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alfredo Jorge Madeira Rosa
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PRELIMINAR. ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. NAO
OCORRENCIA.

Ndo ha erro de identificacdao do sujeito passivo quando ha relagdo pessoal
e direta com a situagao que constitua o respectivo fato gerador.

NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ELEICAO DAS DATAS DE NOTIFICACAO DE
EXERCICIO COMO MOMENTO DE OCORRENCIA DO FATO GERADOR. NAO
OCORRENCIA.

Os fatos geradores das obrigacdes principais e acessorias ocorreram
guando o beneficidrio exerceu o seu direito de opgao pelas agdes.

NULIDADE. CONTRIBUICOES DEVIDAS A TERCEIROS. NAO OBSERVANCIA DO
LIMITE DE 20 SALARIOS-MINIMOS DAS BASES DE CALCULOS. NAO
OCORRENCIA.

A base de célculo do salario-educacdo é o total da remuneragdao paga ou
creditada, a qualquer titulo, aos segurados empregados, assim, sem
limites. A base de calculo da contribuicdo ao Incra a mesma adotada em
relacdo ao Regime Geral de Previdéncia Social, conforme § 22 do artigo 3¢
da Lei 11.457, de 16 de marco de 2007.

DIRETORES ESTATUTARIOS. VINCULO DE EMPREGO. NAO OCORRENCIA.

N3do se confundem as fun¢des de administradores e de empregados em
uma sociedade an6nima de capital aberto. Nao se confunde a fungao de
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Diretor Estatutario/Administrador com a funcdo de Diretor empregado
prevista na Lei n©8.212/1991, art. 12, inciso |, alinea “a”.

PLANO DE OPCOES DE COMPRA DE AGOES. NATUREZA MERCANTIL.
AUSENCIA DE REQUISITOS.

Para caracterizar a natureza mercantil de negdcio juridico, hao de estar
presentes, simultaneamente, requisitos como risco, onerosidade e
opcionalidade.

PLANO DE OPCOES DE COMPRA DE ACOES. NATUREZA MERCANTIL.
GANHO SOB FORMA DE UTILIDADE. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

A eventual caracterizacdo da natureza mercantil do Plano de opgdes de
compra de a¢bes ndo exclui a possibilidade de incidéncia de contribuicdes
previdenciarias em caso de caracterizacdo da existéncia de ganho em
forma de utilidade.

PLANO DE OPCOES DE COMPRA DE ACOES. ONEROSIDADE. AUSENCIA.
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N3do ha onerosidade em Plano de Opc¢des de compra de a¢des cujas opgdes
de a¢Oes sdao outorgadas a titulo gratuito ou por valores irrisérios.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer do
Recurso Voluntario e, por maioria de votos, por afastar as preliminares, vencida a Conselheira
Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz (relatora), que acolheu parcialmente as preliminares, nos
termos do seu voto. E, no mérito, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos
os Conselheiros Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz (relatora), Marcelo Freitas de Souza Costa e
Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, que deram provimento ao recurso. A Conselheira
Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo manifestou interesse de apresentar declaracdo de voto.
Entretanto, dentro do prazo regimental, declinou da intencdo de apresenta-la, que deve ser
considerada como n3o formulada, nos termos do § 72, do art. 114, da Portaria MF n2 1.634/2023
(RICARF). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa.

Assinado Digitalmente

Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz — Relatora

Assinado Digitalmente

Alfredo Jorge Madeira Rosa — Redator Designado

Assinado Digitalmente

Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Marcelo Freitas de Souza Costa, Carmelina Calabrese, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo,
Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).

RELATORIO

O presente processo foi instaurado contra B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO e trata
de Auto de Infracdo relativo: 1 — Contribuicdes previdencidrias destinadas a Seguridade Social,
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incluindo-se aquelas destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT,
incidentes sobre valores de remuneragao paga a segurados empregados e a contribuintes
individuais, devidas pela empresa, no valor total de RS 13.825.261,71; 2 — Contribuicdes
destinadas a outras entidades e fundos: FNDE (Saldrio Educacdo) e Incra, no valor total de RS
657.922,40.

O Auto de Infracdo foi impugnado e os autos foram encaminhados a DRJ. Os
membros da 22 Turma da DRJ/CG, por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e, no
mérito, julgaram improcedente a Impugnagao mantendo o crédito tributario langado.

Cientificado do acérdao, o Recorrente apresentou recurso voluntario esclarecendo,
em primeiro lugar, que a Turma Julgadora consignou periodo diverso daquele que foi objeto de
andlise pela Autoridade Langadora, visto que considerou como “Periodo de apuragdo: 01/04/2014
a 31/08/2015”, enquanto os documentos que serviram de base para a constituicdo do crédito
tributario foram: 01/2014 a 10/2014, 12/2014, 02/2015, 04/2015, 06/2015 e 08/2015. Requer o
reconhecimento da inexatiddo material do acérdao recorrido para o fim de estabelecer os devidos
periodos abrangidos pelo lancamento.

Depois, divide o recurso em sec¢des. Na secdo “A) DA PARTICIPACAO NOS LUCROS
OU RESULTADOS DOS DIRETORES EMPREGADOS” sustenta em preliminar: 1) Vicio de motivacao:
indevida presuncdao de que todos os diretores seriam administradores e ndo empregados; 2)
Impossibilidade de lavratura e manutencdo de autos de infragdo contrdrios a Solu¢des de Consulta
Vinculante; 3) Pretericdo do direito de defesa — necessidade de enfrentar todos os argumentos
apresentados pela Recorrente. No mérito, sustenta: 1) Indevida tributacdo dos valores de PRL
pagos aos diretores empregados: existéncia de subordinacdo hierdrquica e juridica; 2) Da
unicidade do Direito — Existéncia da figura do diretor empregado no ordenamento juridico; 3) Da
possibilidade de PRL a Administradores.

Na se¢do “B) DO PLANO DE OPCAO DE COMPRA DE ACAO DA RECORRENTE”, em
preliminar, sustenta: 1) Nulidade do langamento por erro na eleicdo da base célculo: inocorréncia
nas premissas do lancamento fiscal; 2) Erro na identificacdo do sujeito passivo: inexisténcia de
prestacdo de servicos dos opcionistas a Recorrente; 3) Da impossibilidade de eleicdao das datas de
notificacdo de exercicio como momento de ocorréncia do fato gerador: nulidade da autuacao
fiscal; 4) Da nulidade do auto de infracdo das contribuicGes devidas a terceiros: ndo observancia
do limite de 20 salarios-minimos das bases de calculos; 5) Nulidade do Acdrddao Recorrido —
Pretericdo do direito de defesa. No mérito, sustenta: 1) ConsideracOes gerais sobre planos de
opcado de compra de ac¢des (stock options plans) no Brasil; 2) Plano de op¢do de compra de acbes e
programas de outorga de op¢do de compra — principais caracteristica e conclusdes; 3) Presenca
dos elementos correspondentes ao “Contrato Mercantil” no caso concreto; 4) Da existéncia de
“Ganho patrimonial” na operacdo em razdo do preco de exercicio ser inferior ao valor de mercado
na data do exercicio; 5) Demonstracdo do risco no procedimento para o exercicio da opcdo de
compra; 6) Auséncia de retributividade de habitualidade; 7) Incompatibilidade do fato gerador
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eleito pela fiscalizacdo — Auséncia de seguranca juridica; 8) Incompatibilidade de considerar a
diferenca entre o valor de mercado e o valor de exercicio como remuneragao; 9) Do suposto
reconhecimento pela Recorrente da natureza remuneratdria dos planos. Apresenta, ainda, uma
sintese conclusiva.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira ROSANE BEATRIZ JACHIMOVSKI DANILEVICZ, Relatora

1. Admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

2. Periodos abrangidos pelo langamento

Antes do exame das preliminares, aprecio o esclarecimento relativo aos periodos
objeto de analise pela Autoridade Langadora.

Examinando o Auto de Infracdo Patronal (e-fls. 305 a 315) e o Auto de Infracdo
Terceiros (e-fls. 316 a 325) verifico que o periodo de apuragdo é 01/2014 a 10/2014, 12/2014,
02/2015, 04/2015, 06/2015 e 08/2015 e n3o 01/04/2014 a 31/08/2015 como constou na decisdo
de piso.

Assim, o reconheco a inexatiddo material existente no acérdao recorrido e
estabeleco que os periodos abrangidos pelo langamento sdo: 01/2014 a 10/2014, 12/2014,
02/2015, 04/2015, 06/2015 e 08/2015.

3. Preliminares
Passo ao exame das preliminares apresentadas por sessao.
3.1 Da participagao nos lucros ou resultados dos diretores empregados

3.1.1 Vicio de motivagao: indevida presung¢do de que todos os diretores seriam
administradores e nao empregados

A Recorrente se insurge contra o enquadramento dos membros do Conselho de
Administracdo e dos Diretores da empresa como administradores da sociedade e nao como
empregados. Sustenta que tal entendimento se trata de mera presunc¢do, na medida em que nao
consta no Relatdrio Fiscal nem na decisdo recorrida fundamento fatico no sentido de comprovar
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gue toda a diretoria exerce a funcdo de administrar a sociedade sem qualquer subordinacao.
Ainda, que a motivagdo é requisito indispensavel do ato administrativo e que as Autoridades
Fiscais ndo comprovaram que os diretores nao prestaram os servicos de forma pessoal, com
subordina¢do, de maneira ndo eventual e/ou mediante pagamento de salario.

E sabido que, em regra, o 6nus probatdrio no processo administrativo tributdrio é
da fiscalizacdo quando se tratar de auto de infracdo. A lavratura do auto de infracdo deve articular
os fatos, a conduta e a infracdo cometida, e, as provas e circunstancias devem ser demonstradas
pela fiscalizagcdo, conforme previsto no art. 92 do Decreto 70.235/72. A depender da infragdo, a
prova que sera produzida podera ser singela ou mais robusta.

Assim consta no Relatério Fiscal nas fls. 7 e 8 (e-fls. 328/329):

Apesar da previsdo estatutaria de que a Administracdo da sociedade compete ao
Conselho de Administragdo e a Diretoria, conforme descrito no item 4 anterior, o
contribuinte ndo os considera como tal, conforme se verifica hos documentos
declaratdrios (i) GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e
Informacgbes a Previdéncia Social, e (ii) DIRF — Declaracdo de Imposto de Renda
Retido na Fonte.

Na GFIP, os Administradores da Cia. sdo declarados da seguinte forma:

e Os Membros do Conselho de Administracdo, inclusive os Conselheiros
Independentes, na Categoria 13 — Contribuinte Individual — Trabalhador
Autbnomo ou a este equiparado, inclusive o operador de maquina, com
contribuicdo sobre remuneracdo; trabalhador associado a cooperativa de
producao.

¢ Os Membros da Diretoria, na categoria 1 — Empregado (inclusive o empregado
publico);

Na DIRF, os Administradores, sejam eles Membros do Conselho de Administragdo,
inclusive os Conselheiros Independentes, sejam eles Membros da Diretoria, sdo
declarados no cddigo de reten¢do 0561 — Rendimento do Trabalho Assalariado.

Se do ponto de vista trabalhista ndo haveria relevancia para esta fiscalizacdo
guestionar a empresa do motivo de considerar esses administradores como
empregados, o mesmo ndo ocorre do ponto de vista fiscal, uma vez que os
pagamentos das participacGes nos lucros atribuidas aos administradores da Cia.
nao foram considerados parcelas integrantes do salario de contribuicdo (base de
calculo da previdéncia social).

Porém, independentemente da classificacdo atribuida pelo contribuinte a seus
Conselheiros e Diretores, eles sdo de fato Administradores da Sociedade,
conforme se verifica no seu Estatuto Social {...).

Por sua vez, assim consta na decisdo recorrida (fls. 13 e 14):

Vé-se, portanto, que a Lei 6.404/76, que dispde sobre as Sociedades por Acdes,
determina que a administracdo da companhia competira, conforme dispuser o
estatuto, ao conselho de administracdo e a diretoria, ou somente a diretoria.
Ainda, verifica-se que as normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura,
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remuneragdo, deveres e responsabilidade dos administradores aplicam-se a
conselheiros e diretores.

Atendendo a determina¢do da lei, que atribui responsabilidade ao estatuto
guanto a forma (conforme dispuser o estatuto), a companhia faz constar do artigo
20 do seu Estatuto Social que sua administracdo compete ao Conselho de
Administracdo e a Diretoria. Assim, resta evidente que os Membros do Conselho
de Administracdo e os Diretores da B3 S/A — Brasil, Bolsa, Balcdo, Sociedade
Anbnima regida pela Lei n° 6.404/76, sdo os Administradores da sociedade.

Como se vé, a decisdo da DRJ reuniu indicios conclusivos de que os diretores sao
administradores e ndo empregados da sociedade. Por sua vez, a decisdo de piso seguiu a mesma
linha.

Ocorre que, examinando os autos, verifica-se que a decisdao de piso ignorou
totalmente os documentos juntados na impugnacdao que demonstram que os diretores sdo
empregados e ndo administradores, quais sejam: a) Atas de Reunido de Comité de Remuneracao;
b) Fichas de Registro de Empregados; c) Contratos e Carteiras de trabalho; d) Avaliacdo dos
Diretores empregados (fls. 905 a 1138).

Desse modo, acolho o pedido e reconheco a existéncia de vicio de motivacao.

3.1.2 Impossibilidade de lavratura e manutengao de autos de infragdo contrdrios a
Solugdes de Consulta Vinculante

A Recorrente aponta que o lancamento fiscal relativo ao tema PRL toma como base
o fato de que seus Diretores ndo se caracterizam como segurados obrigatérios (empregados)
conforme disposi¢cdes do seu Estatuto Social.

Diante disso, sustenta que fundamentar o lancamento fiscal com base
exclusivamente em tal fato, sem analisar a primazia da realidade dos fatos, a Autoridade Fiscal
deixou de observar o posicionamento firmado na Solugdo de Consulta Cosit n2 386 de 18/12/2014,
de que o diretor estatutario, que mantenha as caracteristicas inerentes a relacdo de emprego, se
caracteriza como segurado obrigatério na qualidade de empregado, e a sua participagdao nos
lucros e resultados, nos termos da Lei n2 10.101/2000, ndo integram o saldrio-de-contribuicdo,
para fins de recolhimento das contribuicdes previdenciarias.

Sustenta, também, que a referida Solucdo de Consulta Cosit vincula a administracdo
tributaria, nos termos do disposto no art. 92 da INRFB n2 1.396/2013.

Como mencionado no tdpico anterior, consta nos autos prova capaz de demonstrar
gue os diretores sdo empregados e ndo administradores.

Diante desse contexto, entendo que o presente caso se sujeita a aplicacdo da
Solugdo de Consulta Cosit n2 386 de 18/12/2014.
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Assim, considerando o efeito vinculante das Solucdes de Consultas da Cosit
previsto, atualmente, no art. 33 da INRFB n2 2.058/2013, acolho o pedido de nulidade do auto de
infragao.

3.1.3 Pretericao do direito de defesa — necessidade de enfrentar todos os
argumentos apresentados pela Recorrente

A Recorrente sustenta que a decisdo recorrida ndo apreciou alguns argumentos e
documentos apresentados na sua Impugnac¢do, destacando que, no tépico “Da Indevida
Tributacdo dos Valores de PLR pagos aos Diretores Empregados: Existéncia de Subordinagdo
Hierdrquica e Juridica” descreveu as razbes pelas quais existiriam Diretores que possuiriam
“subordinacdo hierdrquica e juridica” perante o Conselho de Administracdo, apresentando
diversos documentos que embasariam tal alegacdo — (i) Atas de Reunido de Comité de
Remuneracado; (ii) Fichas de Registro de Empregados; (iii) Contratos e Carteiras de trabalho; (iv)
Avaliacdo dos Diretores empregados.

J4 em relagdo ao tépico da “Da Unicidade do Direito — Existéncia da Figura do
Diretor Empregador no Ordenamento Juridico”, alega que apontou diversas normas “que
autorizam a possibilidade de o individuo que ocupar o cargo de diretor possuir subordinacdo
perante o Conselho de Administracdo de uma determinada entidade (fls. 21/23 da Impugnacdo).”

De acordo com o art. 59 do Decreto n. 70.235/72, os casos que acarretam a
nulidade do langamento s3ao: “I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il — os
despachos e decisées proferidas por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de
defesa”.

Como ja mencionado no item 3.1.1, verifica-se que a decisdo de piso ignorou
totalmente os documentos juntados na impugnag¢ao que demonstram que os diretores sdo
empregados e ndo administradores, quais sejam: a) Atas de Reunido de Comité de Remuneracao;
b) Fichas de Registro de Empregados; c) Contratos e Carteiras de trabalho; d) Avaliacdo dos
Diretores empregados (fls. 905 a 1138).

Quanto ao tépico “Da unicidade do Direito”, ndo se identifica na decisdo de piso
qgualquer pronunciamento sobre o que foi exposto pela Recorrente.

Considerando que a decisdo de piso deixou de enfrentar tais argumentos, bem
como deixou de examinar os documentos acostados aos autos, acolho o pedido reconhecendo a
pretericdo do direito de defesa da Recorrente.

3.2 Do plano de op¢ao de compra de a¢ao da recorrente

3.2.1 Nulidade do langcamento por erro na elei¢io da base calculo: inocorréncia
nas premissas do lancamento fiscal

=g
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A Recorrente aponta que “a Autoridade Fiscal deixou expresso no auto de infracao
que a base de cdlculo das contribuicGes previdencidrias e destinadas a Terceiros seria ‘diferencga
entre o valor de mercado das a¢des adquiridas [na data do exercicio] e o prego de exercicio da
opcao correspondente’ (fl. 60 do RF), representando um ‘ganho patrimonial’ recebido pelo
participante em decorréncia do exercicio das op¢bes outorgadas pela Recorrente.”

Destaca que “em diversas passagens a Autoridade Fiscal alega que o beneficio
oferecido pela Recorrente, que teria supostamente carater remuneratério, seria a outorga de
opcdo de compra de agdes”.

A Recorrente explica que “se a outorga de opgbes de compra de agdes configura
remuneracao, tal como afirmado expressamente pela Autoridade Fiscal, jamais o recebimento de
um ‘ganho patrimonial’ na aquisicdo de outros bens (a¢des) poderia dar ensejo a apuracado da base
de cdlculo.”

Segue explicando que, de acordo com o art. 22, inciso | da Lei n2 8.212/91, a base
de cdlculo das contribuicGes previdencidrias sera o total das remuneracdes pagas, devidas ou
creditadas, e, que, “no presente caso, ndo se verifica qualquer pagamento ou creditamento no
momento do suposto fato gerador eleito pela fiscalizacdo (isto é, data do exercicio).” Bem como,
“a Unica transferéncia de capital que ocorre na data de aquisicdo das acdes é dos adquirentes para
a Recorrente e ndo o inverso.”

Refere que apesar desse tema ter sido devidamente descrito na impugnacao, a
decisdo recorrida deixou de aprecia-lo, implicando na pretericdo do seu direito de defesa.

Assim consta na decisdo recorrida (fls. 18/20):

Para fins das contribuicGes sociais, ha que se verificar se o plano de opgdo de
acbes da empresa pode estar contendo remuneragdo variavel para os
trabalhadores, o que caracteriza a ocorréncia do fato gerador da contribuicdo, nos
termos do art. 28 da Lei n2 8.212/1991

()

Com base no artigo 195, |, “a”, da Constituicdo Federal, e no artigo 22, 1, Il e lll da
Lei 8.212/1991, tem-se que a empresa ou entidade a ela equiparada participa do
financiamento da Seguridade Social mediante contribuigdo incidente sobre a folha
de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio.

(...).

Ndo obstante a extensa explanagdo apresentada pelo sujeito passivo no intuito de
demonstrar o carater mercantil e indicar os riscos envolvidos nos planos ofertados
a colaboradores da companhia, no caso concreto, os elementos de prova trazidos
aos autos demonstram, de forma categdrica, a inexisténcia dos alegados riscos.
Aperceba-se que, ainda que o prego de exercicio na data da opgao fosse superior
ao valor da acgdo objeto do plano, seu beneficidrio, por ndo ter pago qualquer
valor a titulo de prémio e ndo estar obrigado a adquirir as acGes ofertadas, ndo
esteve sujeito a perda alguma, ficando afastado assim o risco que deveria fazer
parte da operacao.
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Diante do acima exposto, ndo ha como acolher o pedido de nulidade do auto de
infracdo por preteri¢cao do direito de defesa.

3.2.2 Erro na identificagdo do sujeito passivo: inexisténcia de prestagao de
servigos dos opcionistas a Recorrente

A Recorrente aponta que “foi autuada por, supostamente, ter deixado de recolher
contribuicGes previdencidrias e para terceiros sobre o suposto ganho decorrente da diferenca
entre o valor de mercado de suas agdes e o respectivo valor de aquisicdo, quando do exercicio das
opcOes de compra dessas agbes pelos participantes.” Que para “a Fiscalizagdo, esse montante
seria uma suposta remuneracdo que ndo teria sido incluida na base de cdlculo do saldrio de
contribuicdo e tributado pelas contribuicdes em tela”.

A Recorrente explica que parte dos valores exigidos na autuacdo decorrem “de
opcOes de compra de a¢les ofertadas a determinados prestadores de servigos, se referem a
trabalhadores que ndo tinham qualquer vinculo” com ela nos anos de 2014 e 2015.

Apresenta quadro com a indicacdo do nome dos participantes, o seu vinculo de
empregado com a respectiva empresa, bem como refere que em resposta ao Termo de Intimagao
Fiscal n? 06, apresentada em 07/12/2018, informou que os referidos beneficiarios eram
empregados de outras entidades, e que isso foi transcrito no préprio Relatério Fiscal (fl. 31).

Considerando que a Recorrente prestou os devidos esclarecimentos durante a
auditoria fiscal e a Fiscalizagdo ignorou-os completamente, exigiu contribuicdes previdenciarias de
pessoa juridica que sequer possuia vinculo com os opcionistas e sem qualquer embasamento
legal, acolho o pedido reconhecendo erro na identificacdo do sujeito passivo.

3.2.3 Da impossibilidade de eleicio das datas de notificagdo de exercicio como
momento de ocorréncia do fato gerador: nulidade da autuagao fiscal

A Recorrente aponta que “a Autoridade Fiscal elegeu como fato gerador das
contribuicGes previdenciarias e destinadas a terceiros o exercicio das op¢des pelos beneficiarios, o
gual corresponderia ao momento que o beneficidrio assume os custos previstos no contrato, isto
é, a data do pagamento do preco do exercicio.”

Aponta também que para “a Autoridade Fiscal, nas hipdteses de ‘outorgas de
opcOes de acbes pelos trabalhadores’, as obrigacdes tributarias principal e acessdria somente se
iniciam quando o beneficiario exerce as suas op¢oes, oportunidade que, em seu entender realiza o
pagamento do preco do exercicio, ja previsto previamente em contrato.” E que a decisdo recorrida
“seguiu o entendimento de que os supostos fatos geradores ocorreram quando do exercicio do
direito pela opcdao das acdes pelos beneficidrios, mesmo que ndo tenha se verificado,
conjuntamente, as respectivas alienag¢des de titulos mobilidrios.”

H 10
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A Recorrente destaca que, “ndo obstante o fato gerador eleito (pagamento do
preco de exercicio pelo beneficidrio), ao realizar o cdlculo do suposto saldrio de contribuicao
omitido”, “as Autoridades Fiscais utilizaram como ‘data de exercicio’ as datas em que os
beneficidrios enviaram suas notificagcdes de exercicio a Recorrente. Isso consta nas planilhas
elaboradas pela Autoridade Fiscal as fls. 396 a 408.

Examinando os autos verifica-se que as datas utilizadas pela Autoridade Fiscal sdo
aquelas trazidas pela Recorrente em atencdo ao TIF n2 03.

Assim consta na decisao recorrida:

A prépria impugnante reconhece em sua impugnacdo que a data do envio das
notificacbes de exercicio por parte do beneficiario, informa, "em cardter
irrevogavel e irretratdvel", o desejo de exercer as op¢des:

(..))

Contudo, como ja mencionado, a data utilizada pela Autoridade Fiscal como
suposto “pagamento do preco de exercicio” (a saber, 05/09/2014) corresponde,
na realidade, a data de envio das notificacdes de exercicio pelo Sr. Eduardo a
Impugnante, por meio das quais se informou, em cardter irrevogavel e
irretratavel, o desejo de exercer as op¢des (Doc. 05):

()

Como se vé, pelo menos nos dois exemplos apresentados pela interessada em sua
impugnacao, as datas utilizadas pelo Fisco representam corretamente as datas da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, pois se referem a situacao
juridica em que ficou definitivamente constituida a intencdo do beneficiario, com
a sua opgdo de exercer as op¢Oes em carater irrevogavel e irretratavel.

Da anadlise dos programas de opc¢do de compras de a¢des da Impugnante, conclui-
se que o beneficidrio passa a ter o direito as a¢des, antes mesmo do pagamento
por elas ser efetivado, bastando comunicar a Companhia, por escrito, indicando a
guantidade de a¢des que pretende exercer. No caso, como se V€, o beneficidrio
pode até pagar o pre¢o do exercicio com a venda das préprias agdes recebidas.
Assim, se ele pode alienar as a¢des antes do pagamento, é claro que as agdes ja
Ihe pertenciam.

Do acima exposto, e por nao identificar vicio material na autuac¢do, ndao acolho o

pedido.

3.2.4 Da nulidade do auto de infracdo das contribuigGes devidas a terceiros: nao
observancia do limite de 20 salarios-minimos das bases de calculos

Sustenta o Recorrente que o lancamento fiscal ndo observou a limitacao legal da
base de cdlculo das Contribui¢cdes ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo (“FNDE” —
Salario Educacdo) e ao Instituto Nacional da Colonizacdo e Reforma Agraria (“INCRA”) a 20 (vinte)
salarios-minimos, conforme previsto no paragrafo tnico do artigo 42 da Lei n? 6.950/81.

Assim consta na decisdo recorrida:

B 11
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SALARIO-EDUCAGCAO

A base fundamental da contribuicio a titulo de saldrio-educacdo esta na
Constituicdo Federal, artigo 212, §59(...)

A Lei n29.424, de 24 de dezembro de 1996, por meio do seu artigo 15, determina:
(...)
Por seu turno, o Decreto n2 6.003, de 28 de dezembro de 2006, artigo 1o, §1lo,

estabelece (...)

Portanto, ndo resta sombra de duvida, relativamente a base de calculo do salério-
educacdo: Incidente sobre o total da remuneragao paga ou creditada, a qualquer
titulo, aos segurados empregados, assim, sem limites.

INCRA

Por todo o exposto, tem-se que a base de cdlculo das contribuicbes em apreco é a
mesma adotada em relacdo ao Regime Geral de Previdéncia Social, conforme § 29
do artigo 32 da Lei 11.457, de 16 de margo de 2007.

Diante da existéncia de previsdo na legislacdo para o lancamento de créditos
tributarios, como no caso concreto, a atividade administrativa de lancamento é
vinculada e obrigatédria, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142,
paragrafo Unico).

Considerando o acima exposto, ndo had como acolher o pedido de nulidade do auto
de infracao.

3.2.5 Nulidade do Acérdao Recorrido — Preteri¢cdo do direito de defesa

Considerando que tal argumento foi apresentado em carater alternativo (na
hipotese de ndo acolhimento das demais nulidades apontadas) e, considerando que as
preliminares apresentadas na sessdo “Da participacdo nos lucros ou resultados dos diretores
empregados”, bem como a preliminar de erro na identificacdo do sujeito passivo apresentada na
sessao “Do plano de opgao de compra de agcdo da recorrente”, restaram acolhidas, deixo de
apreciar esse pedido.

4, Mérito

Em que pese as razoes de mérito terem sido apresentadas por sessdo e em tépicos,
passo a analisa-las em bloco.

Sustenta a Recorrente que o vinculo empregaticio existente com os diretores foi
desconsiderado pela fiscalizagcdo, com fundamento em disposi¢cdes isoladas contidas no Estatuto
Social, apesar de demonstrado o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 32 da CLT, para
gue os diretores sejam considerados empregados, tendo o direito de receber participacdo nos
lucros como os demais.

Assim consta na decisdo de piso (fl. 14):

H 12
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Por primeiro, ndo se pode ignorar determinacdo legal. Conforme explicitado por
meio do titulo supra, conclui-se que os Membros do Conselho de Administracdo e
os Diretores sdo administradores da sociedade, por forca da Lei 6.404/76, que
rege as sociedades por a¢oes, e do estatuto da companhia.

Por segundo, a participagdo nos lucros ou resultados foi constitucionalmente
prevista para contemplar os trabalhadores empregados, sem vinculagdo com sua
remuneragdo, conforme lei especifica.

O Histdrico da Participacdo nos Lucros, item 7.1 do Relatério Fiscal, fls. 328/393,
esclarece, de forma cristalina, a intencao do legislador nesse sentido.

()

Portanto, ao que extrai dos artigos 22 e 32 supra, resta evidente que a intencdo do
constituinte foi desvincular da remuneracdo a participacdo nos lucros ou
resultados recebida apenas pelo empregado. Assim, a participacdo paga a outra
categoria de trabalhador serd considerada base de incidéncia de contribuicao
previdenciaria.

Diante desse cenario, entendo que a decisdo de piso merece reforma.

Pois, como ja mencionado quando da anadlise das preliminares, depreende-se do
exame dos autos que a decisao de piso ignorou totalmente os documentos juntados na
impugnacao que demonstram que os diretores sao empregados e ndao administradores, quais
sejam: a) Atas de Reunido de Comité de Remuneracdo; b) Fichas de Registro de Empregados; c)
Contratos e Carteiras de trabalho; d) Avaliagcdo dos Diretores empregados (fls. 905 a 1138).

Quanto as demais alegacdes, a questdo estd centrada na natureza juridica das Stock
Options, na medida em que se for remuneratdria, haverda a incidéncia de contribuicdes
previdenciarias. Em sendo mercantil, ndo ha incidéncia de contribuicdes sociais previdencidrias,
havendo impactos apenas no momento da venda para a pessoa fisica.

A decisdo de piso refere que a Fazenda Nacional entende haver uma “interpretacao
extensiva do artigo 33 da Lei 12.973/2014, no sentido de que o Plano de Stock Option incidira
contribuicdo previdenciaria sobre o acréscimo patrimonial dos empregados e outros prestadores
de servicos, considerando ser uma verba remuneratéria e ndo indenizatéria”.

E sabido que os planos stock option possuem como fundamento legal tdo somente
o art. 168, §32 da Lei 6.404/76, que estabelece a possibilidade de as sociedades anbnimas
outorgarem a seus administradores e empregados opc¢des de compra de acdes da proépria
sociedade. Bem como, a inexisténcia de legislacdo especifica sobre os planos stock option implicou
em controvérsias sobre a sua natureza juridica — trata-se de negdcio juridico mercantil ou espécie
de remuneracdo sobre a qual incide contribuicdo previdenciaria e imposto de renda.

Ocorre que a Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica, no julgamento do
Tema 1.226, sob o rito de recurso repetitivo, provocada para definir a natureza juridica dos planos
stock option - se atrelada ao contrato de trabalho (remuneracdo) ou se estritamente comercial,
para determinar a aliquota aplicdvel do imposto de renda, bem como o0 momento de incidéncia do
tributo, reconheceu que os planos stock option tém natureza mercantil nos seguintes termos:

E 13
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1. No regime do stock option plan, porque revestido de natureza mercantil,
ndo incide o IRPF quando da efetiva aquisicdo de ac¢des junto a companhia
outorgante da opgao de compra, dada a inexisténcia de acréscimo patrimonial em
prol do optante adquirente.

2. Incidird o IRPF, porém, quando o adquirente de acdes do stock option plan
vier a revendé-las com apurado ganho de capital.

Ainda que a decisdo do STJ trate do IRPF, restou entendido que a natureza juridica
dos planos stock option é de contrato mercantil e ndo de remuneragdo, uma vez que ndo se trata
de contraprestagao, mas sim compra e venda de a¢des. Assim consta no Voto vencedor do Relator
Ministro Sérgio Kukina:

5. Da Analise in abstracto dos conceitos e normas juridicas pertinentes a solucdo
da contenda e a elaboracdo da tese vinculante:

A respeito dos Stock Option Plans (SOP), doutrina abalizada dispGe que se trata de
"plano em que sdo estabelecidos os requisitos da opcao de compra de agdes.

Existe a possibilidade de o empregado adquirir as acdes da empresa por preco em
média abaixo do mercado e de vendé-las com lucro" (MARTINS, Sérgio Pinto.
Direito do Trabalho, 312 ed. Sao Paulo: Atlas, 2015, p. 266).

O instituto é origindrio do direito empresarial norte-americano e terminou se
espalhando para as companhias no mundo inteiro, inclusive no Brasil.

No ordenamento juridico patrio, ndo existe norma legal especifica regendo a
qguestdo, quer em ambito trabalhista, previdencidrio, quer tributario; havendo, no
entanto, projeto de lei em tramitagdao na Camara dos Deputados sobre esse tema
especifico (PL 2.724/2022, Autor: Senador Carlos Portinho — PL/RJ).
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Continuando, ainda a partir de fonte doutrindria, sabe-se que o SOP somente é
oferecido por sociedades anénimas (S.As.), abertas ou fechadas; além disso "[s]do
exigidos os seguintes requisitos: a) previsdo no estatuto social; b) limitacdo ao
capital autorizado; c) aprovacdo na assembleia geral; d) o beneficio deve ser
concedido apenas a administradores, empregados ou outras pessoas fisicas que
prestem servicos a companhia (§ 32 do art. 168 da Lei n? 6.404/76)" (op cit, p.
267, g.n.).

Em relagdo as vantagens para as partes envolvidas, é possivel citar que, sob o
prisma da sociedade empresaria, a criacdo e a oferta do SOP podem representar,
por um lado, aumento da produtividade e, por outro, menor rotatividade de mao
de obra. Isso porque o empregado que optar por adquirir as a¢des ofertadas
passa a ser acionista da companhia, logo, tem interesse a que seja bem sucedida,
para, assim, obter lucro com a posterior revenda — aqui a vantagem para o
obreiro.

Diante desse contexto e, considerando que as contribuicdes previdenciarias sdo
devidas sobre verbas remuneratérias e ndao sobre negdcio juridico mercantil, ndo ha como
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prevalecer o auto de infracdo, uma vez que trata da exigéncia de contribui¢cdes previdenciarias
sobre compra e venda de a¢des.

5. Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, acolher as
preliminares de vicio de motivacdo, de ndo observancia de Solucdo de Consulta Cosit, de
pretericdao do direito de defesa e de erro na identificacdo do sujeito passivo e, no mérito, dar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

ROSANE BEATRIZ JACHIMOVSKI DANILEVICZ

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa, redator designado

Parabenizo a ilustre Relatora pelo excelente voto, sobre o qual divergi em relacdo
ao mérito. Divirjo, especificamente, em relacdo ao acolhimento do vinculo empregaticio para os
diretores estatutarios, e a qualificacdao da natureza juridica dos Planos de Op¢des de Compras de
Ac¢des como sendo de natureza mercantil. Com a devida vénia, ndo estdao presentes todos os
requisitos que qualificariam estas opera¢des como sendo de natureza mercantil, bem como nao
hd como acolher o vinculo empregaticio dos citados diretores estatutarios. Seguem meus
argumentos.

Pagamento de PLR

A fiscalizacdo apresentou a tese de que, conforme dispde o estatuto social do
recorrente, “a administracdo da Companhia compete ao Conselho de Administracdo e a Diretoria”.
DispGe também o estatuto quais seriam as competéncias do Conselho de Administracdo, e quais
seriam as competéncias atinentes a Diretoria.

O contribuinte deu tratamento de empregado aos seus administradores, tendo
pagado PLR sem incluir os valores no salario de contribuicdo para oferecimento a tributacao.
Conclui o Auditor-Fiscal que:

Logo, a participagdo nos lucros paga aos Administradores nos moldes previstos na
Lei n° 6.404/76, e cujas verbas sdo aprovadas pelas Assembleias da CIA, integra o
salario de contribuicdo, ficando, pois, sujeita a incidéncia de contribuigcdo
previdencidria.
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A planilha com os valores que serviram de base de calculo desta parte do
langamento tributario pode ser encontrada a e-fl.395, sendo a planilha composta pelos nomes de
apenas cinco diretores, sao eles o Diretor-Presidente e quatro Diretores-Executivos. Todos os
cinco profissionais foram eleitos pelo Conselho de Administragdao para o exercicio de mandato,
conforme pode ser verificado as e-fls. 190/191. Logo, se trata inegavelmente de diretores
estatutarios.

O Recorrente defende que esses diretores seriam diretores empregados, nos
termos da Lei n28.212/91, art. 12, inciso |, alinea “a”. Alega ainda, em favor de sua tese, que
haveria subordinacdo desses diretores a Assembleia Geral e ao Conselho de Administragdo. Neste
sentido, o PRL a eles pago ndo integraria o saldrio de contribuicdo, nos termos da Lei n28.212/91,
art. 28, §99, alinea “j”.

A Relatora entendeu que “a decisGo de piso ignorou totalmente os documentos
juntados na impugnagcGo que demonstram que os diretores sGo empregados e ndo
administradores”.

Para esclarecimento da questdo é necessario que estabelecemos algumas
premissas.

Primeiramente, em uma sociedade anénima de capital aberto, com acoes listadas
em bolsa de valores e, ainda mais, participante do Novo Mercado, como é o caso da Recorrente,
as fungdes de administradores e empregados ndo se misturam. Seja pela dtica legal, seja pelas
Oticas organizacional e administrativa, sdo dois papéis que ndo se confundem.

Outro ponto importante é que termo Diretor pode ser usado em varios contextos,
um deles é o de diretor empregado. Outra situacdo é a do Diretor Estatutario. O Diretor
empregado nao se confunde com o Diretor Estatutario.

O Diretor Estatutdrio ndo é um empregado, ele age em nome e como 6rgao da
empresa, posto que é estabelecida uma relagao juridica de natureza civel empresarial entre ele e a
sociedade anonima. A relagdo nao é simplesmente trabalhista de vinculo empregaticio, como
ocorre com o Diretor Empregado.

O Diretor Estatutario ndo tem relacdo de subordinacdo, conforme defende a
Recorrente, ele apenas se reporta de forma meramente administrativa e estrutural ao Conselho
de Administracdo e/ou a Assembleia Geral.

O Diretor Estatutdrio tem o dever de gerir a companhia e para tanto, deve celebrar
contratos, formalizar negdcios, responder efetivamente pela empresa. Ndo é ele um mero
mandatario da sociedade, mas sim um 6érgdo da sociedade, suma a importancia de suas
atribuicdes definidas pela LSA (Lei n? 6.404/76).

Diretor Estatutario é aquele que é eleito para tal, conforme disponha o estatuto da
empresa. Seus poderes de administrador derivam do Estatuto que, por sua vez, se alinha a LSA.
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A LSA deixa claro em seu texto que a diretoria disposta no estatuto, isto é, os
diretores estatutdrios, sdo érgdo obrigatdrio nas sociedades an6nimas. Vide art. 138 da LSA, que
fundamenta a autuacgao.

Art. 138. A administracdao da companhia competird, conforme dispuser o estatuto,
ao conselho de administracdo e a diretoria, ou somente a diretoria.

§ 12 O conselho de administracdo é 6rgao de deliberacdo colegiada, sendo a
representacdo da companhia privativa dos diretores.

§ 22 As companhias abertas e as de capital autorizado terao, obrigatoriamente,
conselho de administragao.

§ 32 E vedada, nas companhias abertas, a acumulacdo do cargo de presidente do
conselho de administracdo e do cargo de diretor-presidente ou de principal
executivo da companhia. (Incluido pela Medida Proviséria n? 1.040, de 2021)
(Producdo de efeitos) § 32 E vedada, nas companhias abertas, a acumulagdo do
cargo de presidente do conselho de administracdo e do cargo de diretor-
presidente ou de principal executivo da companhia. (Incluido pela Lei n? 14.195,
de 2021) (Producdo de efeitos) § 42 A Comissdao de Valores Mobilidrios podera
excepcionar a vedacdo de que trata o § 32 para as companhias com menor
faturamento, nos termos de sua regulamentacdo. (Incluido pela Medida
Provisdria n? 1.040, de 2021) § 42 A Comissdo de Valores Mobilidrios podera
editar ato normativo que excepcione as companhias de menor porte previstas no
art. 294-B desta Lei da vedagdo de que trata o § 32 deste artigo. (Incluido pela Lei

n2 14.195, de 2021)
Pelo acima disposto, verifica-se que até é possivel a existéncia de uma sociedade
anonima sem Conselho de Administracdo, mas ndo ha permissdo legal para que uma sociedade

anonima ndo possua diretoria.

No presente caso, a recorrente pertence a um grupo de sociedades andnimas para
as quais é obrigatério tanto o Conselho de Administracdao quanto a diretoria estatutaria, os quais,
por imposicao legal, sdo os administradores da sociedade.

Assim, fica evidente que as sociedades andnimas sempre terdo diretores
estatutdrios, embora possam ter, ou ndo, também diretores empregados. Ja o inverso ndo seria
possivel, a existéncia de diretores empregados sem que existissem diretores estatutarios.

Tendo como premissa que toda a sociedade anbnima necessariamente possui
administradores, e dentre eles, necessariamente estdo os diretores estatutarios, ndo ha como
prosperar a tese do contribuinte.

Pela alegacdo do contribuinte, este so teria diretores empregados, ou seja, seria
como se a empresa nao possuisse administradores! Ou, ainda pior, os administradores ndo seriam
aqueles eleitos legitimamente pelo Conselho de Administracdo, o que sd se conceberia em
situacdo que fosse de flagrante fraude empresarial!

O auto de infracdo indicou apenas diretores estatutdrios, nenhum diretor
empregado.
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O estatuto outorga mandato com poderes de diretor estatutario e administrador.
Tal situagao decorre de lei (LSA), sendo bastante e suficiente a apontar quem esta investido na
funcdo de administrador da empresa. Nao se busca aqui apontar nenhuma fraude em que
administradores ndo seriam administradores!

Situacdo totalmente diferente é quando se busca demonstrar a condicdo de
segurado empregado, a qual, esta sim, ndo possui disposicdo estatutdria de poderes e demanda
demonstragdo fatica quando nao houver formalmente o vinculo empregaticio.

Abaixo, varios dispositivos da LSA que corroboram a argumentacdo acima.

Do Conselho de Administracdo e diretores estatutdrios

Art. 139. As atribuicGes e poderes conferidos por lei aos érgdos de administracao
ndo podem ser outorgados a outro drgao, criado por lei ou pelo estatuto.

O artigo garante que competéncias do Conselho de Administracdo e da Diretoria

ndo sofrerdo alteracao.

Art. 123. Compete ao conselho de administracdo, se houver, ou aos diretores,
observado o disposto no estatuto, convocar a assembléia-geral.

Novamente explicita que nem sempre podera haver um conselho de administracao.

Art. 142. Compete ao conselho de administragdo:
| - fixar a orientacdo geral dos negdcios da companhia;

Il - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuicGes,
observado o que a respeito dispuser o estatuto;

()

ExpOe a natureza deliberativa, de colegiado, do conselho de administracdo, voltado
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a orientag0es gerais, e ndo as tarefas executivas do dia a dia da administracao.

Representagdo

Art. 144. No siléncio do estatuto e inexistindo deliberagdo do conselho de
administracdo (artigo 142, n. |l e paragrafo Unico), competirdo a qualquer diretor
a representagdo da companhia e a pratica dos atos necessarios ao seu
funcionamento regular.

Paragrafo Unico. Nos limites de suas atribuicdes e poderes, é licito aos diretores
constituir mandatarios da companhia, devendo ser especificados no instrumento
os atos ou operagdes que poderdo praticar e a duragcdao do mandato, que, no caso
de mandato judicial, podera ser por prazo indeterminado.
Estabelece que o poder de representacdo dos diretores estatutdrios permite a eles
estabelecer mandatarios da companhia, os quais também poderdo representar a companhia,
porém, com poderem mais limitados.
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Art. 208. Silenciando o estatuto, compete a assembléia-geral, nos casos do
numero | do artigo 206, determinar o modo de liquidagdo e nomear o liquidante e
o conselho fiscal que devam funcionar durante o periodo de liquidagao.

§ 12 A companhia que tiver conselho de administragdo podera manté-lo,
competindo-lhe nomear o liquidante; o funcionamento do conselho fiscal sera
permanente ou a pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto.

()
Novamente o conselho de administragdo como 6&rgdo ndo necessariamente
existente, a depender da sociedade an6nima.
Administracdo

Art. 239. As companhias de economia mista terdo obrigatoriamente Conselho de
Administragdo, assegurado a minoria o direito de eleger um dos conselheiros, se
maior nimero nao lhes couber pelo processo de voto multiplo.

Paragrafo unico. Os deveres e responsabilidades dos administradores das
companhias de economia mista sdo os mesmos dos administradores das
companhias abertas.

Exemplo de sociedade anénima que devera ter conselho de administracgao.

Pelos argumentos acima expostos, deve ser mantida a autuacdo referente ao
pagamento de PLR para os administradores do contribuinte.

Passo agora a analise da autuacao referente ao Plano de Stock Options.

Plano de Stock Options

Sobre este tépico resgatarei parte de voto que ja proferi sobre a matéria.

Da Acao e da Opcdo de compra de Acao

Primeiramente cabe distinguir a acdo, da op¢ao de compra da agao.

Tanto a acdo de uma empresa, quanto a op¢ao de compra dessa acdo, entendidos
enquanto contratos de natureza mercantil, negociados em bolsa, constituem-se em valores
mobilidrios, a luz do art. 22 da Lei n? 6.385/76. Ambas encerram em si especificos direitos a luz do
Direito Civil.

Em que pese a opg¢do de compra da acdo derivar da acdo em si, seu ativo
subjacente, sendo por isso a op¢do considerada espécie de contrato financeiro qualificado como
derivativo, ambas representam diferentes direitos, produzindo distintos efeitos. Por isso, cada
uma é negociada no mercado financeiro por diferentes precos de cotacdo, guardando autonomia
entre si.
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Da onerosidade dos contratos de compra de acoes e de opcao de compra

O prec¢o da agdo ndo se confunde com o pre¢o da opgao, embora possa existir

correlagao entre as oscilagdes das cotagles de seus precos ao longo do tempo. O prego pago pela

opc¢ao é chamado de prémio. Também com eles, precos da acdo e da opcdo, ndo se confunde o

preco de exercicio da opcdo de compra, o qual representa o preco pelo qual o titular da op¢do tem

o direito, mas ndo a obrigacdo, de comprar a respectiva acdo objeto. Sobre opc¢des e respectivo

prémio, ja lecionava Carvalho de Mendonga®:

1.654. As operagdes a termo com op¢do, também denominadas a prémio, ou

livres, sdo aquelas em que um dos operadores, comprador ou vendedor, se
reserva o direito de cancelar o contrato ou dele desistir, exonerando-se
completamente de responsabilidade, mediante o pagamento de soma

previamente determinada.

Esta soma, na linguagem das bolsas, chama-se prémio e representa a

indenizacdo devida pela rescisdao do contrato.

O operador que se reserva esse direito, fica em condicao de garantir-se

contra os riscos porventura resultantes da operacao firme, ou, melhor, da

variedade das cotacles; limita a perda eventual ao valor do prémio
ajustado.

()

1.655.0 prémio é uma espécie de arras penitencialis dos romanos.

O ajuste do prémio ndo ofende a seriedade da operagdo a termo; é coisa
diferente do jogo. Um dos contratantes, se tem a faculdade de romper o

contrato, estda obrigado a pagar indenizacdo, o que tira o cardter

potestativo, evitando o escolho do art. 115, do Céd. Civil.
()

1.658. A taxa do prémio varia conforme as condicoes do mercado. Ela é fixada

por

titulo, e ndo impede a exigéncia da cobertura para a hipdtese da
confirmacgdo. Esta taxa pode ser paga no vencimento do termo; em muitas
bolsas exige-se, porém, adiantadamente, ao tempo da conclusdo do
contrato. (grifos do redator)

Da licdo acima temos a essencialidade do pagamento do prémio para adquirir a

opcao de compra de uma acdo, quando nos deparamos com contratos mercantis. Esta é a

onerosidade, e também a quantificacdo do risco, existente em um contrato de opcoes, sob a

otica do titular do direito de opcao.

! MENDONCA, José Xavier Carvalho de. Tratado de Direito Comercial Brasileiro. Vol.6 — 52 ed. - Rio de Janeiro; Freitas

Bastos, 1956. p 367-373.
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Em um exemplo simplificado, se a cotacdo atual de uma acdo é RS$10, o prémio
requerido para ter uma opg¢do de compra dessa agao, em condigdes normais de mercado, com
preco de exercicio de RS$8 no futuro, sera superior a R$2. Assim, RS2 seria seu valor intrinseco, o
qual é influido por outros fatores como taxa de juros e prazo para o vencimento do contrato. Esse
valor caracteriza a onerosidade e quantifica o risco do titular. Seu risco é o de perder, no maximo,
o valor pago pelo prémio. Assim é a dindmica nas opera¢des mercantis.

Tendo em mente esses parametros do exemplo acima, uma operagdo que
envolvesse um prémio inferior a RS2 sugeriria alguma anormalidade na operacdo e, por sua vez,
um prémio de RS0,00 (auséncia de prémio), ou préoximo a isso, algo irrisério, retiraria sua
onerosidade caracteristica de operacdao mercantil.

A onerosidade estd presente nas operagbes mercantis, sejam elas com agdes ou
com opcOes de acdes. Ao tratarmos de Planos de Opcdes de Compra de Acdes, o que se deve
aferir é a existéncia, ou ndo, da onerosidade quanto as op¢des de acdo efetivamente recebidas.
Este direito possui valor negocidvel nos contratos mercantis, o chamado prémio, ja aqui abordado,
guardando autonomia do preco da a¢do e do prego de exercicio. Tanto a op¢do guarda autonomia
da acdo, que hd negociacdo separada e autbnoma desses instrumentos financeiros. Pode o
investidor negociar opcdes sem a obrigatoriedade de também negociar acdes.

O que se percebe nos Planos de Opgdes de Compra de Agbes é que, usualmente,
estes transacionam as opg¢des de compra de forma gratuita, afastando-os de uma natureza
mercantil. Este é também o caso aqui em julgamento. Ha claramente a outorga gratuita de um
direito (o direito de opcao de compra). Por dbvio, a gratuidade das opcbes de acdes ndo abarca a
compra das proprias acdes, no caso de exercicio da opcdo. N3do fosse assim, e teriamos outorga
gratuita também de agdes, o que ndo é o caso.

Essa possibilidade de ter op¢bes a prémio zero, e um preco de exercicio para as
acOes, reforca a autonomia de ambas as transac¢des, sendo que a segunda (exercicio das op¢des e
respectiva aquisicdo das acOes) pode sequer ocorrer. Trata-se de evento a exclusivo critério e
interesse do titular da opcao.

Portanto, o cerne da andlise aqui é quanto ao evento certo, qual seja, o primeiro
ato juridico da sequéncia descrita, a outorga das opgdes, posto que estamos analisando Planos de
Opcoes de Compra de Ac¢des, e ndo a simples compra de acdes direta. O beneficio efetivamente

auferido foi o recebimento das op¢des e o direito de exercé-las em condi¢des favoraveis. Objetiva-
se verificar se os planos em analise reuniriam as caracteristicas de operacdao mercantil, a despeito
de suas evidentes e assumidas motivacGes pelo trabalho.

Dentre os requisitos necessdrios para atrair a natureza mercantil, destacarei as
gquestdes da onerosidade e do risco. A auséncia desses elementos, em conjunto ou isoladamente,
descaracterizam a natureza mercantil da operagao, tornando desnecessdario discorrer sobre os
demais elementos.
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O Termo de Verificacdo Fiscal deixa claro que houve outorga gratuita das opcdes de
compra de ag¢0es. Tal fato foi ratificado pelos documentos as e-fls. 615/672.

Afirma a fiscaliza¢do a e-fl. 379:

N3o hd como atribuir natureza mercantil a operacao realizada entre a Cia. e seus

empregados e administradores, uma vez que as outorgas foram objeto de cessao

gratuita. Ora, sendo as opc¢Oes de acdes titulos mobilidrios negociados em bolsa,

outorga-los gratuitamente implica em afastar integralmente qualquer duvida

guanto a sua natureza remuneratéria. Também é relevante o fato da

remuneracdo se consolidar ndo pela venda das a¢des, mas pelo seu recebimento

de modo livre, ndo contaminando a relagdo empresa-trabalhador e os riscos dela

advindos, notadamente o de desvalorizacdo das agdes, nao interferem na
realizacdo do fato gerador. (grifo do redator)

Reiteramos que a onerosidade da opc¢do de compra de acdo é o preco de seu

prémio. Preco de exercicio se refere a onerosidade pelo recebimento das acdes, e ndo das opgdes,

visto que estas foram outorgadas gratuitamente.
Este fato evidencia a auséncia de onerosidade dos Planos de Opg¢des da B3.

Sendo o risco do titular de opcdo justamente o encargo financeiro assumido pelo
pagamento do prémio (conforme ja esclarecido neste voto), a auséncia de onerosidade implica
também auséncia de risco assumido pelo titular da opc¢do, e consequente descaracterizagdo de
uma suposta natureza mercantil. Nada ha a perder, visto que nada foi pago pelas op¢des de agdes.

Em relacdo a oscilagdo do preco da acao até o momento do possivel exercicio, este
é indiferente. O preco de exercicio ja estd predeterminado, cabe ao titular da opcdo decidir
exercer ou ndo as opc¢des, conforme sua conveniéncia. O resultado de sua decisdo racional ser3,
necessariamente, ou um ganho de capital possibilitado pelo exercicio, ou um resultado nulo
guando nao houver o exercicio por impossibilidade de ganho. Nao ha a hipétese de perda, porque
nada foi desembolsado pelo titular previamente.

O Plano de Opcao de Compra de acdes nao envolve risco para seu titular, posto que
a outorga se da em gratuidade pela empresa. Trata-se de um direito, o direito de op¢do de compra
de acdes, que foi recebido a titulo gratuito.

Quando da possibilidade de exercicio da op¢ao de compra, esta sé serd exercida se
se mostrar vantajosa ao titular, ou seja, se o direito de op¢ao de compra permitir um ganho de
capital decorrente da diferenca positiva entre o preco de cotacdo da acdo a mercado, e o preco de
exercicio (em condicoes favorecidas) ofertado pela empresa. Existindo este momento, e o
consequente ganho, havera interesse fazendario. Aqui o ocorre o fato gerador da contribuicdo
previdenciaria, independentemente da realizacdo financeira do ganho de capital.

O pagamento do preco de exercicio se da por conta da compra de agdes, e nao por
conta da compra das op¢des de acdes. Por isso, ndo se trata de onerosidade da aquisicao das
opcOes de acbes, que € o que aqui se discute, e sim de onerosidade pela compra de ac¢es, se esta
ocorrer. Afinal, o beneficio oferecido, no Plano de Opc¢do de Compra de Acles, é a outorga de
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opcOes de compra de agdes, o contrato derivativo. N3o se trata de uma outorga de acdes, o ativo
objeto.

O pagamento das agles, caso o titular entenda pelo exercicio do seu direito de
compra, por 6bvio que é oneroso. Nao o fosse, se trataria de um segundo beneficio, cumulado ao
do direito de opcao de compra de a¢des.

A ndo realizacdo financeira de um ganho de capital existente, e consequente
assuncado dos riscos da oscilacdo futura da cotacdo de acdes, é liberalidade de seu titular. Ja ndo
ha uma relagdo com a empresa. Passa a existir uma situagdo comum de investidor do mercado
aciondrio, com todas as implicagbes existentes de incertezas.

A relacdo com a empresa se encerra com o exercicio, ou ndo, do direito de opc¢ado de
compra por seu titular. Este é o fim do Plano de Opcdes de Compra de Ac¢Ges entabulado entre a
empresa e o beneficiario.

Com diferente construcdo e detalhamento, porém com a mesma conclusao,
entendeu a 22 Turma da CSRF, em sessdo de 22/03/2023, no Acérddo n2 9202-010.634, do qual
destacamos o trecho abaixo.

Utilizando-me das explicagdes dos Professores Alexandre Evaristo Pinto e
Marcos Shigueo Takata, no artigo “Stock options a luz dos Precedentes do CARF”
(in Tributacdo Federal — Jurisprudéncia do CARF em Debate. Editora Lumen Juris.
2020), podemos dividir um Stock Option Plan em quatro fases: 1) a fase da
concessao da opcdo, onde a companhia delibera e oferece aos seus colaboradores
a opgdo de compra de agles por um valor pré-determinado, 2) a fase da
possibilidade de exercicio da opcdo da compra que se inicia com o cumprimento
dos requisitos e do eventual prazo de caréncia (“vesting period”), momento no
qual o beneficidrio esta habilitado a exercer ou ndo sua opg¢do de compra, 3) a
fase de compra das acbes pelo beneficiario, pagando para tanto o valor fixado
pelo plano, independentemente do valor de mercado das agdes na data da
compra, e 4) a fase de venda das acdes pelo beneficidrio, ou seja, venda futura
das a¢des adquiridas a partir do plano.

Analisando a divisdo acima, é possivel perceber que apenas as trés
primeiras fases estdo contempladas dentro da relagdo de trabalho fixada entre
empregador e colaborador, apenas nas primeiras temos a atuacdo dos
personagens envolvidos no contrato de trabalho. (grifo do redator)

Na quarta e ultima fase temos uma relacdo contratual firmada entre o
beneficidrio adquirente da acdo e um terceiro. Nesta etapa inexiste qualquer
ganho em retribuicao da atividade laboral, seja porque este nao é o vinculo
estabelecido entre o ora vendedor e o comprador, seja porque a companhia que
originalmente vendeu as a¢Oes se quer participa deste ultimo negdcio juridico
(este negdcio pode, inclusive, ocorrer em momento onde o colaborador ja nado
possua mais vinculo de trabalho com a companbhia).(grifo do redator)

Em que pese a argumentacdo da Recorrente, considerando que a fase de
venda das ag¢bes pelo Colaborador a terceiros é fase estranha/alheia ao contrato
de trabalho firmado com a empresa instituidora de plano de compra de agdes,
ndo pode este ser o momento eleito para caracterizacdo do fato gerador, pois
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repita-se: o fato gerador da contribuicdo previdenciaria exige o pagamento, sob
qualquer forma, de verba decorrente do trabalho. (grifo do redator)

Para os planos cuja natureza mercantil tenha sido afastada,
caracterizando pagamento de remuneragao, é pertinente compreender que o
ganho em forma de utilidade é verificado no momento em que o
empregado/colaborador adquire as acdes em preco inferior ao ofertado no
mercado na data da compra, ou seja, na terceira etapa acima descrita. A
diferenca positiva entre esses valores representard a parcela remuneratéria paga
como contraprestacdao pela atividade laboral realizada pelo beneficiario,
desencadeando aqui a incidéncia das contribui¢des previdenciarias.

O acoérddo acima faz referéncia a outros acérddos sob nimeros 2401-005.990,
2402-005.781, 2301-004.973, e 2301-005.772, que tiveram o mesmo entendimento.

Deste modo, a aquisicdo efetiva de a¢dOes, decorrente do exercicio das opc¢des, caso
existisse, necessariamente seria oneroso, pelo pagamento do preco de exercicio. Entretanto, ndo
haveria uma assuncdo obrigatdria de riscos, posto que o risco surgiria da decisdao de nao
realizacdo do ganho de capital inicialmente existente, e manutencdo das a¢des no patriménio do
titular.

Pelo exposto, ndo prosperam as alegacbes do recorrente de que os Planos de
OpcoOes da B3 teriam natureza mercantil. Por outro lado, a fiscalizacdo bem caracterizou a
existéncia de ganho em forma de utilidade, sobre o qual devem incidir as contribuicdes
previdenciarias objeto do langamento tributdrio efetuado.

A despeito da autuacdo ter enveredado pela questdao da natureza mercantil dos
planos, ressalve-se que, a mera natureza mercantil, caso existente, ndo necessariamente é habil a
desqualificar um efetivo ganho em forma de utilidade recebido pelo trabalho.

Conclusao

Voto por conhecer do Recurso Voluntario, afastar as preliminares e, no mérito,
negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Alfredo Jorge Madeira Rosa
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